
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NAI}\L
(l{ Mil Natal/1941)

PRO C E S S O ADMINISTRAI'M (NUP) N" : 64592. 00IL63 / z}ZA-Ss

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃ.O N" 1 /2023-SALC/FIGUN
(Artigo 74, da Lei 14.133/21).

OB,III'IO: Aquisição de insumos necessários para o aparelho de facectomia marca ALCON:
Kit Faco Básico Legion; Ponteira de vitrectomia; Kit Luva 0,9 mm + câmara teste para
incisões 2.75 mm; Kit Luva 0,9 mm + Câmara teste para incisões 2.40 mm; ponteira Mini
Flared 45o Kelman (culva), e demais especificações do Termo de Referência, visando atender
as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal.

VOLUME ÚNICO

coMrssÃo PERMAN'I'E pE CONI.RÁ(IAÇÄO:
(Publicada no Boletim Interno/HcuN no 37 de 73 de fevereíro de 2024)-

MA.I BRENO Iì.IBEIIìO MACI-IADO - Presidente
cap w1 PTTC WIIBER JOSÉ NEIVA CFIAVES - Membro

Cap R/1 PTTC VALDECIR FERREIRA SOARXS - Membro
S Ten MARCOS VINICIUS DOS SANTOS - Membro

CNPJ Razão Social

32.929.819 t0004-77 ALCON BIIASIL CUIDADOS COM SAUDE LT'DA

I'Iospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norte - CEP 59.015-145

CNPJ: 10.295.746/000L-23 - Telefone/Fax: (84) 3092-6732
e-mail: hgr.rncol'reioslrD gmail.com



MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H MiI NataV1941)

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

PROCESSO ADMINTSTRATTVO (NUp) N" 64592.001163/2024-55

Procedo, nesta data, a abertura do Volume Único dos autos do Processo
Administrativo, que tem como objeto para contratação com a ALCON BRASIL
CUIDADOS COM SAÚDE LTDA, CNpJ: 32.929.819/0004-77 por meio de
inexigibilidade de licitação, com fulcro no Art 74, da lei 14.L33121 e suas alrerações,
cujo objeto é Aquisição de insumos necessários para o aparelho de facectomia marca
ALCON: Kit Faco Básico Legion; Ponteira de vitrectomia; Kit Luva 0,9 mm +

câmara teste para incisões 2.75 mm; Kit Luva 0,9 mm + Câmara teste para incisões
2.40 mm; Ponteira Mini Flared 45o Kelman (curva), e demais especificações do
Termo de Referência, visando atender as necessidades do Hospital de Guarnição de
Natal..(HGuN), que se inicia nesta folha 01 (um), e que para constar eu subscrevo e assino.

Natal-RN, l-4 de maio de 2024.

- Sub Ten
bro Comissão de Contatação



ADVOCACIA-GERAL DA UNI,ÄO
CONSULTORIA-GERAL DA UNTÄO

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU

LtsTA DE VERtFICAçÃO
(lnexigibilidades e Dispensas de licitaçäo em geral)

x Lista 1 - Preenchida em todas as contrataçöes diretas;x Lista 2A - Preenchida em contrataçäo por inexigibilidade;x Lista 28 - Preenchida em contratação por dispensa;x Lista 3A- Preenchida para aquisiçöes, tanto por inexigibilidade como
dispensa;x Lista 3B - Preenchida para serviços, tanto por inexigibilidade como
dispensa,

T¡PT ÐE CÕN.¡TRATAçAO L!$TAS A SEREM PREHþ¡CT{åSI\s

lnexigibilidade para aquisição Lista 1

Lista 2A
l-ista 3a

lnexi gibil idade para serviço Lista 1

Lista 2A
L¡StA 3B

Dispensa para aquisição Lista 1

Lista 2B
Lista 3a

Dispensa para serviço Lista 1

Lista 2B
Lista 3B

ntratos da Consr-¡ltoria-Geral da Uniäo
Diretas - Lei 14.133/21

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Co
Modelo de Lista de Verificâçäo de Contrataçöes
Atua lizaçåo : Jvnho 12022



Foram elaboradas 5 (cinco) listas distintas,

A primeira traz os elementos comuns que devem constar em todos
procedimentos de contratação direta,

A!ém do preenchimento da p¡imeira lista, o agente deverá preencher
obrigatoriamente uma das du¿is listas seguintesl conforme se trate de
inexigibilidade ou dispensa, ou seja, deverá preencher a lista 2A ou a lista
28,

Finalmente, também deverá preencher uma ou mais listas das duas
seguintes, que trazem elementos específicos de verificação a depender do
objeto da contrataçåo (34 aquisiçäo e 38 serviços em geraì¡,

As seções e/ou listas específicas que não forem aplicáveis ao presente caso
deverão ser removidas,

A coluna "Atende plenamente a exigência?" deverá ser preenchida apenas
com as respostas pré-definidas no for nulário, sendo:

Sim: atende plenamente a exigência
Não: não atende plenamente a exigência
Näo se aplica: a exigência näo é felta para o caso analisado

Na utilização das listas deverão ser analisadas as consequências para cada
negativa, se pode ser suprida mediante justificativa ou enquadramentos
específicos, ou se deve haver complementação da instrução,

juntada ao processo antes d a remessa ao ó rgão de assessoramento jurí

Eventuais sugestöes de alteração de texto desta lista poderäo ser
encaminhadas ao e-mail

LISTA DE VERIFI L-
VERI F AS AS

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniäo
Modelo de Lista de Verificaçäo de Contrataçöes Diretas - Lei 14.133/2I
Atua lização: Junho 12Q22

Atende
plenamente a

exigência?

lndicaçäo do
local do

processo em
que foi

atendida a
exigência

(doc. /fls. I
sEr )Houve abertura

ad m in istrativo?2
de processo :5lm

Simpara o
adotada

devida

Foi adotada a forma eletrônica
processo adm inistrativo ou, caso
forma em pa pel, houve a
ustificativa?3

Sime competente designou os
agentes públicos responsáveis pelo
desempenho das funções essenciais à

A autoridad

co ntrata åo?a



SimConsta documento de
dema nda?s

formalizaçäo de

Foi certificado
está contempla
An ua l?6

que objeto da contratação
do no Plano de Contratacöes

o se aplica

RespostaFoi certificado que obje
está compatível com a Lei de Diretrizes

to da cont taç o

Or mentárias?7
Há Estudo Técnico Prelim inar?8 Sim

Simico Preliminar contempla ao
menos a descriçäo da necessidade, a
estimativa do quantitativo, a estimativa do
valor, a manifestaçao sobre o parcelamento
e a manifestaçäo sobre a viabilidade da
contrata äo?e

O Estudo T

Sim

Não se aplica

trlãoConsta justificativa para a ausência dos
itens näo obrigatórios dos Estudos Técnicos
Prelim ina res?12

Sim

sustentabilidade ou sua dispensa
concreto?13

/o
H uo e Saam ifen çsta oa J stU fi aC dn o

d eca Sa tip r Ue fl rré o SceXe g n c sae d

no caso

Há termo de referência? Sim

iSim

SimSendo adotado modelo padronizado de
refermte o d e r ne c a fo mra J stU fi aC ad S e

ed taS ac ad s V S aU m ne et n p cro soeso
o se ?a et arV ne uat SIe

Sim
de instrumentos contratuais da Advocacia-
Geral da Uniäo, com eventuais alteraçöes
destacadas e justificadas, ou as contidas no

Fora m utilizados os modelos pa ron izad os

catá lo äo?16o eletrônico de ad ron iza

Simemonstrado que a previ
orçamentários é compatível com a despesa
estimada?17

Fo o de recursos

Tratando-se
certificada a

de atividade
observâ ncia

de
do

custeio,
a rt. 3s

foi
do

Não .!

An lise eR scos?
Caso n o existam os Estudos T cn tcos
Preliminares ou a Análise de Riscos, houve
manifestaçäo justificando a ausência do
documento?11

Foi certifi cada a utilizaçåo de modelos de
minutas padronizados de Termos de
Referência da Advocacia-Geral Uniäo, ou as
contidas no catálogo eletrônico de
pad ronizaçäo,
sua não utiliza

ou houve justificativa
ao ("

para

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniåo
Modelo de Listä de Verificaçåo de Contrataçöes Diretas _ Lei f4.133/21
Atua lizaçåo: )unhol2022



Decreto 10,193/19?
Não se aplicaTratando-se de con

criaçäo, expa nsäo
açäo governamenta

trataçåo que envolva
ou aperfeiçoamento d
lque acariete aument

da despesa, constam dos autos est:imativado im pacto orça mentá rio-fina nceiro e
declaraçäo sobre adequaçåo orçamentária
e financeira?18

a

e
o

*

RespostaConsta dos autos certifi
de comprovaçäo de

caçao acompanhada
que o con,tratado

os requisitos de habilitaçäo e de
äo mínima necessários?le

preenche
ua lifica

Foi juntada aos autos consultffi Não l.'qa autorizaç da autoridadeoHouve
com te nte ?21

Sim

Não se aplicaSendo adota o registro e preços, a
contrataçäo abrange mais de um órgåo ou
entidade?22

de com

tando-se e contrataçäo de fornecedor
exclusivo com base no art. 74, l, da Lei
I4I33|2I, consta documento idôneo ca paz

rovar a exc usividade?2s

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniåo
Modelo de Listâ de Ver¡ficaçäo de Contrataçöes Diretas _ Lei 14.133/21
Atua lização; )unhol2Q22

LtsTA ÞE VERtFtCAçÃo 2A -
vERrFtcAçÃo ESPECíFtCA E ËXCLUSTVA

PARA CONTRATAçÃO POR
INEXIGIBILIDADE

Atende
plenamente a

exigência?

caçäo do
local do

processo em
que foi

atendida a
exigência

(doc. lfls. I

ln

SEI
SimConsta manifestaçäo técnica demonstrando

a inviabilidade de com o?23eti
SimHouve justificati va do preço com base no

re ulamento rtine nte?24

Sim

Não se aplica
fornecedor exclusivo com base no art,
74,1, da Lei ]-4133121, foi observada a

çäo de preferência por
cífica?26

VC

CS

da

deTrata ndo-se decontrataçäo

marca

Não se aplica

I4I33|2L, consta documento idôneo que
comprove a exclusividade permanente e
contínua da representaçäo, no país ,ou em
Estado específico, sem limitaçäo a evento

p Srofi S no aedorT taa n o- eS ed oc rant at
m e o edo rp e pm er rSA oIrta stI coS oet rod

c U ivS o mcoXe b sa e on rta 47 d a Le

ou local es ecífico?27



Não se aplicaTratando-se de serviço técnico
especializado com base no art. 74,lll, da Lei
I4I33l2l, com observância da vedaçäo de
contratar serviços de publicidade e
divulgação, consta cláusula vedando a
subcontratação de empresas ou a atuaçäo
de profissiona is d istintos daq ueles q ue
tenham justificado a inexi gibilidade?28

Não se a licaTratando-se de aquisição ou locação de
imóvel com base no art. 7 4, V, da Lei
t.41-33121, consta avaliação prévia do bem;
certificaçäo da inexistência de imóveis
públicos vagos e disponíveis que atendam
ao objeto; e justificativas que demonstrem a
singularidade do imóvel a ser comprado ou
locado pela Administração e que
videnciem vanta em ara ela?2e

Consta informação do uso ou justificativa
ara não utilizaçäo de catálogo eletrônico

adroniza o?32

Caso haja indicação de marca ou modelo,
consta ustificativa ara a indica o?33

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Lista de Verificação de Contrataçöes Dìretas - Lei I4.I33l2l
Atua lização: )unho 12022

LtsTA DE VERTF|CAçAO 3A -
vERrFrcAçAO ESPECÍFtCA PARA

AQUTSTçOES pOR tNEXTctBtLtDADE OU
POR DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

lndicaçåo do
local do

processo em
que foi

atendida a
exigência

(doc. /fls. I
SEI etc.)

SimHá justificativa para näo utilizaçäo de
sistema de reqistro de preÇos?3O

Não se aplicaHá manifestaçäo sobre o atendimento do
princípio da pad ronizaÇão?31

Não se a rca

Sim

Não se aplicaHavendo vedação de determinada marca
ou produto, foi indicada a existência de
processo administrativo em que esteja
comprovado que não atendem às
necessidades da AdministraÇäo?34

SimHá certificaçäo de que a opçäo pela
aquisição é mais vantajosa do que
eventuais alternativas, como a locação de
bens?3s



ua

contratação,
12 Art, 18, 52n, da Lei I4I3J12I
13 Art, 5a e art. 11, I e lV, da LeiL4I3312I
Obs.: Recomenda-se a consulta ao i,Guia Naciona de Licitações Sustentávei
CGU/AGU, que contém orienta çöes indispensáveis para a contrata ode
determinados objetos,
14 Art, 72, l, da Lei 1413312I
15 Art, 19, lV e 5 20, da Lei 74133121; Enunciado na 6 do Manual de Boas práticas
Consultivas
t6 Art. 19, lV e 5 2e, da Lei 1"4133121; Enunciado na 6 do Manual de Boas práticas
Consultivas
17 Ari. 72,|V, da Lei l4I33l2I; art, 54, lV e g1o, da lN Seges 6jl2I
18 Art' 16, I e ll, da LC 101/2000, Obs, 1: ON AGU 5212014: "As despesas ordinárias erotineiras da administraçã.o, já previstas no orçamento e destinad'as à¡.1-nri"nCgò
9.t ações governamentais preexistentes, disþensam as exigências previstas ños
incisos le ll do art, 16 da Lei Complementar 101, de 2000,,
19 Art. 72, V, da Lei I4I3312L
Obs, L: Segundo o 54B do art,91 da Lei 1413312I, é essencial que sejam atendidos os
seguintes requisitos: "Art, 91 (.,,) S +0 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de
vígência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do
contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas lnidôneaé e Suspensas (Ceis)
e o Cadastro Nacional de Empresas Punjdas (Cnep), emitir as certidões negativàs Oe
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabàlhistas e juntá-las ao iespectivo
processo," A regularidade fiscal federal; a regularidade perante a Seguridade Social; a
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de serviçol a regularidade

do disposto no inciso XXX|ll do art, 7e da
nalidade que vede a contratação com o
consulta nos seguintes endereços, sem
ntes:

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
controladoria-Geral da un i äo (www, portaldatransparenci a. gov, brlceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas punidas (CNEp) (art, 91,-S4a, da Lei 14133/21),
20 Art,6a, lll, da Lei ¡a \a,s22102, obs,: Atente-se que o cadastro do CADIN é
meramente informativo, de modo qLre a existência de pendências nåo impede a
contratação,
21 Art. 72, vlll, da Lei r4r33l2r c/c art. 5a, vlll e s2e, da lN nç 67l2ozr
22Arl,82,56e, da Lei ]-4l.33l2:.; art,4a, lV, da lN SEGES6T/202I
23 Art, 74 da Lei 1413312L e Art, 7a, S3s, da lN Seges na 65/2I
24 Art,72, ll e Vll, e art. 23, SS1n, 2s e 3p da Lei IqtZZlZt; art.7a, S1a, da lN Seges no
6512I; lN Seges 721202I
25 Art, 74, Sln, da Lei 1413312I
26 Art, 74, S1n, da Lei I4]-33|ZI
27 \ft.74, S2e, da Lei I4I33l2l
28 Art, 74, S3o, da Lei l4]-33l2l
29 Art, 74, S5n, da Lei L473312I
30 Art, 40, ll, da Lei I4I3312I
31 Art, 40, V, "a", da Lei 1413312I :

32 Art, 19, S2n, e art, 40, Sla, da Lei 7413312I
33 Art, 4I,1, da Lei I4l33l2I
34 Art, 4I, Ul, da Lei I4I33|2I
3s Art. 44 da Lei 1413312I



1 0N AGU 691202r: "Não é obrigatória manifestação jurídica nas contrata çõesde pequeno valor com fundamento no art. 75, oul , E S 3s da Lei ne 14,133, de
abr de 2021, sa vo se houver ce ebração de contrato administrativo e este não
p dronizado pelo órgão de asses mento jurídico, ou näs hipóteses em que
administrador tenha suscitado dúvida a respe to da legalidade da dispens de

sor

Apliicitaçao ca-se o mesmo entendimento às co ntrataçöes d retas fundadas no art,
74, d a Lei ne 14,133, de 2021", desde que seus valores não u trapassem os lim tes
previ stos nos inc sosle I do art, 75, da Lei no 14,133, de 2021,
2 Obs,: Dispöe a ON-AGU 212009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais
ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um nrco processo
adm strativo, devidamente autuado em sequência crono ógica, numerado,
rubricado, contendo cada volume os res pectivos termos de abertura e encerramento.,,
3 Decreto na 8,539/2015 e art. 12, V ,daLe r4t33l2r
4 Art, 7e, caput, da Lei l-4l33l2l
5 o DFD é documento obrigatório que deve constar em qualquer processo de
contratação, conforme art, 12,vll, e art, 72,1, da Lei r4r33lz1. A regra é que o DFD já
tenha sido elaborado para os fins do PCA, Neste caso, é salutar que haja a juntada de
sua cópia nos autos, Entretanto, nos casos previstos no ar¡. 7a-Oo óecreto ¡a
I0,947122, há a dispensa do registro da contratação no plano anual, o que implica na
não elaboraçäo, naquela oportunidade, do I FD, Então, nàsta hipótese, o DFD constará
apenas do processo de contrataçäo direta, conforme art. 1z,vli ê S1o, da Lei r4r33lzr
e art. 7s do Decreto IO947122, já citad'os,
6, Destaque-se que, para as contrataçöes da Lei ns 14133/21, aplica,se, quanto ao
Plano de Contratações Anual, apenas o Decreto ns IOg47l22 e não a lN SEGES/ME nsIl20I9, conforme Nota n, 0000112021/CNMLC/CGU/AGU, Quanto a esse Decreto,
atentar para as exceçöes da obrigatoriedade de registro dispostas no seu art, 7a,
incluindo os incisos Vl, Vll e Vlll do caput do aft, 75, as contrataçöes feitas por
suprimento de fundos-e pequenas compras e serviços de pronto pagamento do art.
95, S2a, todos da Lei ns I4I33/2L
7 Art, L8 da Lei I4I3312I
B Art, 18, 51n, art. 72, l, da Lei I4l33lZI
9 Art, 18, SS 1e e 2e, da Lei !4133121",'
Obs.: os incisos obrigatórios säo:
"l - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
t,,,1
lV - estimativas das quantidades pâra a contratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que con'siderem interdependências
com outras contratações, de modo a possi lilitar economia de escala;
t,.,1
Vl - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe däo 
"suporte, 

quã
poderão constar de anexo classificado, se a Administraçäo optar por preservar o seu
sigilo até a conclusäo da licitação;
t,,,1
Vlll - justificativas pära o parcelamento ou näo da contratação;
t,,,1
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina,,,
10 Art' 72, I da Lei ¡e 14733121. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se
confunde com a matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de
planejamento da contrataçäo, enquanto que esta á cláusula àontratual de pactuaçäo
de riscos com o contratado.
11 Art, 18, S3a, e art. 72, l, da Lei ].4l33l2l, A dispensa dos Estudos Técnico
Preliminares está condiciongda à juntada aos autos oe jusiificativa, demonstrando, por
exemplo, que a elaboração do docum lnto é incompatível com a urgência 'da



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/194L)

INEXIGTBILIDADE DE LICITAÇÃO N" r /2024-SALC/HGUN
(Artìgo 74, da LeÍ 14.L33/2L)

PROCESSOADMINISTRI\*1.IVON"64592.00II6J/2024-Sï

'TERMO DE AUT'UAÇAO

OBJETO: Aquisição de insumos necessários para o aparelho de facectomia marca ALCON: Kit
Faco Básico Legion; Ponteira de vitrectomia; Kit Luva 0,9 mm + câmara teste para incisões 2.75
mm; Kit Luva 0,9 mm + Câmara teste para incisões 2.40 mm; Ponteira Mini Flared 45' Kelman
(curva), e demais especificações do Termo de Referência, visando atender as necessidades do
Hospital de Guarnição de Natal.

Em conformidade com o disposto no Art. 2o da Lei N' 9.784/99, e de acordo com a
determinação constante no despacho da Ordenadora de Despesa do HOSPITAI DE GUARNIÇÄO
DE NATAI - HGUN, exarado em documento requisitório (DIEx no 39 - Div Med/ S Dir/ Dir
(oftalmologia), de 7 de maio de2024), publicado no BI n'97 de 22 de maio de 2024,Autuo, nesta
data, o Processo Administrativo supramencionado, para contratação com a ALCON BRASIL
CUIDADOS COM SAÚDE LTDA, por meio de inexigibilidade de licitação, com fulcro no Inc. I
do Art. 74, da lei 14.133/2L, conforme objeto acima indicado.

Natal-RN, 23 de maio de 2024

O-MAJBIII]NO
Presidente da Permanente de Contratação

e Chefe da SALC do HGUN

Hospital de Guarniçäo de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norte - CEP 59.015-001

CNPJ: 10.295.746/0001-23 - Telefone/Fax: (84) 3092-6732
E-mail: hsuucorreios@srnail.conr



(ContinLração do Bl Nr 97, de 2210512024 clo(a) H Gu N) Pag n" 950

HoMoLoGAR a convocação para o Estágio cle lnstrução e Servi ço (EIS), em caráter voluntário, clos
Oficiais Temporár:i s a seguir nominados, todos da aUea desta Regìão Militar , nos períodos
discriminados, nas Organizações Militares especificadas que se seguenl uq

2'' Ten NAIANA MELO BARBOSA
2U Ten FRANCYJANE EMANUELA F'ERREIRA DE MESQUITA SILVA

Em consequência:
- o HGUN providencie a atualização do Sistenra de Cadasrramento de pessoal do Exército (

Banco de Dados clo DGP, tornando atual o cadastro cla respectiva OM para o perioclo acima
tendo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação; e
- a ssMR/7 e interessados tomem conhecimento e provicrências."

1) De acordo colrl o previsto no Art 20 clas instruções Gerais par:a a Convocação, os Estágios, as

-\ Prorrogações de Tempo De Seruiço, as Promoções e o Licenciamento dos Integrantes cla Reserva da 2u
Classe (lG 10-68), aprovadas peìa Portaria Nr 462-Gab Cmr Ex, de 21 AGO 03, combinado com o Art.
48 e Art. 49 das Normas para A prestação do Serviço Militar Tenrporário (8830-N30.00g), 2,' Edição,
2022, aprovadas pela Portaria - DCP/C Ex no 407,de 25 JUL 2022, bem como pelo Art.27, inciso 3o,
da Lei n" 13.954 de 16 dezembro de 2019, a qual estabeleceu o prazo para o Estágio de Instrução e
Sewiço (ElS), em caráter volttntário. dos Ofìciais Temporários nominados, da área deita Região Militar,
peìo prazo de 12 (doze) meses, no período de 02 DE MAIO 24 

^ 
1" MAIO 2s

2U TCN VANDRÉA LEOPOLDINA ANDRÉ

Em consequência;
- o HGLrN providencie a atualização do Sistema cle Cadasträmento cle Pessoal clo Exército (SiCapgx),no
Banco de Dados do DGP, tornando atual o cadaslro da respectiva OM para o per:iodo acinra me¡cionado,
tendo o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação; e
- a ssMR/7 e interessaclos tomem conhecimento e proviclências."

..- 
2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS

a. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA COMPRA DIRETA

Abertura

Nos termos do contido no artigo 13 da IG 12-02 (Portaria Ministerial nn 305, de24 cle maio de 1gg5), o
setor de Oftalmologia do HGuN, através do DIEx nr" 39-Div Med/ Sdir/Dir (oftaìmologia), Requisita
providências do Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a Aquisição de bens cle consLrmo
cirúrgico oftalmológico, necessários para o aparelho de facectomia ma¡ca ALCON (Kìt Faco Básico
Legion; Ponteira cle vitrectomia; Kit Luva 0,9 mm * câmara teste para incisões 2.75 ¡r¡-r; Kit L¡va 0,g
mm * Câmara teste para incisões 2.40 nim; Ponteira Mini Flared 45' Kelman (curva)), afim de atender
as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal.

DESPACHO DO FISCAL ADMINÌSTRATIVO DO HGUN

1. Reconheço a necessiciade cla aqLrisição/contratação do material e concorclo cot-¡ o prosseguimento clo

(>

z,
OJ

Ex),nct
mencionado,

processo;



(Continrração do Bl Nr 97, de 2210512024, clo(a) H Gu N) Pag n'' 951

2. Para fins do Inc. IV do Art. 72 da Lei 14.133, de 1de abril de 2021, as despesas decorrentes da
presente con
discriminada:

1. De acordo colll o Art. 12, da IG 12-02 (portari
o inicio dos proceclimentos administrativos e
correspondente, para INEXIGIBILIDADE;

tratação ocorrerão à conta cte recursos específicos consignaclos na clotação abaixo

- PTRES: 275842;
- UG/Gestão: 160345/ 00001;
- Fonte: 1050000142;
- Natureza de Despesa: 33.90,30; e
- Plano lnterno - Pl: DBSAFCTUGPD ou por outa fonte cle recurso que venha a su

especificada, para despesas da mesma natureza.

DESPACHO DO OD:

a Ministerial no 305, de24 de nraio de 1gg5), autorizo
determino a abertura do pr.ocesso aclministrativo

2. A comissão Permanente de contratação (CpC), e demais Agentes de colrtratação envolvidos, desta
oMS adotem as providências cabíveis de acoido com as normas em vigor; e

3. Publique-se.

b. RESTITUTÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS - Ordenr

Atendendo a solicitação do 2n Ten R/2 IVAN CESAR DA TRINDADE ARAUJO, licenciado ex offício
das fileiras do Exército em 19 de rnarço de2024, determinei ao Setor de Contas Médicas e a Audìtoria
lnterna deste Hospital Militar, a análise da documentação anexa ao clocumento cle origem, constatando o
seguinte:

a. Docutnento de origern: DlEx no 1-sec Info/Fisc Adm/S Dir, cle 15 JAN 24 e DlEx nn 6-sec lnfo/Fisc
Adm/S Dir, de 23 FEY 24;

--' b. Problenra: enr virtude dcl ìicenciall-ìento ex offício do militar retronrencionado e o rresìlto não constar
na Base de Dados Coorporativa do Formrrlário cle Restituição, o qLre impossibilita o operaclor do
CADBEN online desta UAt a executar demais lançamentos, sendo os mesmos finalizados, r,r..rru fase do
processo, peta DPGO (Diretoria de Planejamento e Gestão Orçamentária), conforme orientação daq¡ele
Orgão de Apoio Técnico:

DOCUMENTO DATA IMPLANTADO
A
RESTITUIR

MES/ANO
IMPLANTAÇAO

OBS

GE 2s029 01t11"t2023 1.148,86 ))q 77 JAN/24
GE 261s7 1.0tr.t2023 207,00 41,40 JAN/24
GE26278 13111/2023 95,00 19,00 JAN/24
CDM L23201 30t11t2023 69,92 13,98 JAN/24
GE 25028 01,1I1/2023 2.991.,75 598,35 FEV/24
CDM 11382 01.t02t2024 45,65 9,13 MAR/24
GE 2s032 01./1"1t2023 18.71'1,09 3,742,27 MAR/24
GE 1061 1.5/0It2024 95,00 19,00 ABRI24
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MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPTTAL DE GUARNTçÃO Or NATAL
(H Mil Natal/1941)

DlEx ns 9-Oftalmo/Div Med/s Dir
EB : 64592.0 111-OO /2024-07

Natal, RN, 30 de janeiro de 2024

Do Chefe da Oftalmologia
Ao Sr Chefe da Fiscalização Administrativa
Assunto: Autorização para aquisição de material cirúrgico de consumo para Oftalmologia

Anexos:
L) DFD3_202a (3).pdf

L. Solicito avaliar a possibílidade de autorizar o início dos Estudos de Panejamento parå a
aquisição de material de consumo cirúrgico oftalmológico para atender as necessidades
cirúrgicas da Oftalmologia deste Hospital de Guarnição.

2, lnformo, ainda, que poderão fazer parte da Equie de Planejamento os militares do setor
req u isita nte.

FERNANDA HITOMI EGUCHI- Cap

Chefe da Oftalmología

80 ANos Do lNíclo DAs opERAçÖEs DA FoRçA EXpEDtctoNÁRra snnsltEtRA No TEATRo DE
OPERAçÕES EUROPEU

Documento assínado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap

FERNANDA HITOMI EGUCHI, em 30/01,/2024, às t2;35 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 53e, art. 4s, do Decreto ne 10.543 de !3/tt/2020 da

Presidência da República.

EWHi-Uafo-p/6T-4iHY

Pág1de1



Documento de Formalização da Demanda

Núrrrero do Doct¡mento de Formalização da Demanda: 3/2024

L. lnformações Básicas

ñ-
(Þ

18104

12024 00
00

UÂ$fi Hiiiii.liir ¡:;r:r

rnRH¿Ácrn HosptrALAR

3. Materiais/seruiços

3.1 Materia¡s

160345

RAFAELA
MONTEIRO
DE
ARAUJO

Ac¡t"tisição cle tnaterial cle consumo para atender as necessiclades cla Oftalrrrofogia do Hospital de GuarniÇäo de Natal
jr,:i 

r ir'ii:r ¡1ii¡a ;Ìii ¡:i'ì+r'i11;rr.it

2.1. o HGL|N possui r-tnt público-alvo, baseado enr informações clo CADBEN, na orclelrì cle L0.000 usuários,
abrattgendo os l¡eneficiátios do Funcio de Saúde do Exército - FUSEX, prestaÇão cle Assistência à Saúde
Suplementar clos Serviclores Civis do Exército - PASS e clo Sistenla de Atenclinrento tr¡léclico aos Militares do
Exército e seuts De¡rendentes - SAlvlMED, e, everltualmente, elrca¡nirrhamentos de trilitares e clepenclentes clas
or'--\s ForÇas Arlradas e nlilitares das Naçöes Arlligas clo Brasil, corno tanrbétÏ aos conscritos (Soldaclos do
E'-,,vo Variável), que incorporanr anualtnente rras cliversas Organizaçöes N4ilitares cla GuarniÇão.2.2. A
lllanLltelrção dos atenditrlentos à detrtancla por tratarrentos cirúrgicos oftalrnológicos exige a clisponibilizaçâo cle
nrate¡iais oftaltrológicos Dessa forma, faz-se lrecessário a aquisição planejacla e perióclica desses tllateria¡s, cJe

folnra a permitil a nranlttetrção clas cirutgias. 2.3. O presente Docunlento Fonlalizaclor cle Dernancla é justificac{o
pela trecessiclacle de planejamento para a aqr"risição anual cle rnaler¡a¡s cle consumo oftalnrológico a finl cle garantir
a trratrutetrção do atenclitllento ao públ¡co-alvo.2.4.. o quantitativo conticlo neste docLtmento foi baseado no
consLtll'to clo tJtltinto ano cle realizaçäo clos proceclirl"ìento cirúrgicos.. 2.5. As quanticlacles também levam em conta 0
crescente atlmento cla cletnatrda no atenclirÌ'ìento à fanlília rrllitat, em viltLtcle cla ampliação ocorrida em no hosp¡tal
lros últinros anos.

2. Justificativa de necessidade

A aquisicâo cle ¡rlaterial ¡rlédico cirúrgico tetr se trostrado vantajosa ao longo rJos anos no HGUN, pois evita ou reduz encarni¡lramentos para
Otganizações Civis cle Saúcle. e os valores de aqr.risiçâo são tlais vantajosos qL¡e o prat¡caclo no meio civil, melhorarrclo a utilização cle recursos clo
sistenla FUSEX.

. .ìiì.,* tì:r¡ì) ììt ldìil1{'i riú iìhliilf

.t INSIRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS 1,00 80.000,00 B0 000,00

3.2 Serviços

Nerrhurr serviço inclLríclo

Todas as assinatL[as eletr'ônicas segLrem o hor'ário oficial de Bmsília e f,"rndanrentanr-se no S3o do Art. 40 do Derreto fio 10.$4å, de 13 de rl¡:rr¡t¡Trl)ro

clù 2l)3ü
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o
FERNANDA H¡TOM¡ EGUCHI

Chefe da oftalrrologia

5. Acompatrhamento

Nenhurn aconrpanlramento incluído

6. Relacionamentos

NenhLilT relacionamento encontraclo



{üontinuaçãr clo BI Nr: 24, de ügÅ,;¡*ü;a., du(a} H fiu N}

?O TEN JII"MIINA, BANPE,IRÅ NO$ 5IIþ]TÜS
Membro
Asp üf VA,NIIRH-{ l,Efi POLDif+,q, .¡t-t lnng
Mernbrei

Ërn c*nsequðncin:
a) Os inter:essadus trirlern conhecimento e providênciar; e
h) A ComrÍssãn c{everá providenciar a elairnraçän du pr:ncessç cüm todcs oç rlocumentos

Iegislaçlio em vignr s Ëtll[egiffi na S,A,LC.
nil

A"crdscimÕdeIntegrarrtepflfectmp0raËquipedeFlar:e;}amerrto

1" Ar¡uisiçäc de niateriaJ de con$umû cirrlirgicn oftalmrlógicu para atender as necessiclades cirúrgicas da
ÜftalmCIÌogi* cln Hnspital de Guamição de Nstat, Þlup Ë45$2"üü11"try3t24-üT.

2. Hm fnce do D[Ëx nn S * üftalms/Þiv Medl$ Fir de äü1ü1/ä4 e do T]ncumenro Fnrmaiízailnr de
,-.. IJemanda, datado c1e 3üiû1"134, e em face ds previ*tu lra Leino 14.n33, de i" de abr.ii de ?û?X^, Instrução

Normativa uo 73* de ü5 de agnstclrìq ?t?t e L:strrqão l.lCIrmativa ro 4ü, úq zz de maio de 2û20, nomeio
a rnilir*r ab*ixe relacion;tcTa para desempenhar, ô qüûtðr de 3ü de jar:eïrn de 2034, a funçäo de Fresiclente
e Membr* rla Equipe cle Ëtranejanlents da Õontraraçâo"

tlapFHILNIIÍ{I}A HIT{fMI HüUüHI\,
Frexìdente
Ln Ten FtrRNÅNDA,q"$StS VïÄNfrf-f.t "A"LVIM
Fresidente

. i ll l rì,rì "

Emconsequðncáa: ir ì I i' , ! rr)t

n) ts interessaclos tomem conhecimerito e provÍdðncias; e

b) ,4" tomÍssän deverå pr*videncíar e elaboração clo processû crm todns os documer:tos previstüs lt¿t

legislaçãn em rnignr e entreg{tr nårSA.Lüi

d- DTVTSÄ"O ADMTI{IS,TRATTVA

- ' r) cúFLÂ nË ATA fNsFEÇÄü DË $Â,IIDE * Fubticação
:

N* inspeçfi,o cle saúde tr quË f*i,submetido, pelo MPöM å/29CI GAC (29"G,4,ü), na Sessäo nÕ ü7612û14,
de 0? IìEV J4, para fins de Controle PeriddÌrs de $aúde du Fessaal Militar, ol¡teve o seguinte
frnrecer: Åpr*ia) pðn';r ú serviÇr der HxÉrcíts, '

ü85: Sem ObxervaçÕes. ARTHUR n{.}TR.,q. lLItüI, ls Ten - Idr ü32589S1"77 (MpÕM 5lt$" üAC
(?s,,üJ\-t)" 

i(rtl
1"0 Sgt MAË.CflLû LHANûRü FHRþtAFrnES

L: ! . ì i 
'

Hm cnnsequôncia, os interessftdos tomem conhecimento e providËncias.

?) FittA,MËNTü nlî nEsTlËsÁ.$ DE ËxHRtÏtIüs "Ê,I\ITËRIüKES - Á,verbaçäu de Requnrimenrn
pdl* tDi ' i

'j:lì,1

De acorclo crÍn år Fort no 1""74S-Cmt,Hx, de 19 M,4.Iû 203?, seja averhada o Reqnerimento, dataclo cle 02

rle janeíro de 3û24, em que RON"{LINE SA}íTI.4,{ìü nH LIRA, SÛARËS, Idenlidade r:o 07Ü979ü47-&,

servinrlo no Haspítal de üuarnÌçä* de lr'lata"l, requËr û pågåmünrn de Adicional de FdrÌas atmsudo,

referenre ao períodn aquìsÍtivo *l,t*tlflü?1 a 2ü/08i2ûä3, pot" näo ter recebido em épocð CIpùrtunð.



MINTSTÉRIO ÐA. DEFES,A.
EXÉR.CITO BR,ASILEIRO

I{OSPITAL DE ctrAr{NlÇÃo DE N,{TAtr,

(H Mi¡ Natal/1941)

DIEx 39 - Ðiv Med/ S Ðir/ Dir (Oftalmologia)
6 4592.0t 1 1, 63 /202 4-5s

hlatalo RN,7 de maio de |û¡¡,,4,

Do Serviço de oftalmologia
Ao Sr Fiscal Administrativo
Assunto: Processo de inexigibilidade de material de consumo oftahnológico
Anexos:

Estudo Técnico preliminar;
Mapa cle gerenciameuto
Justificativas;
Plano de gestão;
Planilha di) custos;
l'enno de Referência;
Certificação de Minuta do Termo de Ref-erência:

Referôncia: {rtigo 13 daIG 12-02(PortariaMinisterial nu305, de24dernaiode 1995)

a. Informo a quantidade pretendida no quadro a seguir:

V¡,lioi tr,-ir,,i

estimado corif'orri¡ :

toli
49.l()'L

R$; 9.88s

R$t
Rtì I

b. Necessidade da aquisição: O setor de oftalmologia solicita a aquisição tle matenäaìs rie
consurno oftalrnológico para a manutenção das cirurgias oftalmológicas do públíco-alvo do f{ospÅrp"ã t!e
Guarnição de Natal.

2. Outrosim, infolmo que
Projeto Básico, em anexo.

as dentais especificações desta aquisição encontram-se descritas ¡a Mirrsta ctg

F ERN A¡q DA ¡¡.$ SXS V {Alrì È,1},1-û} 14.t-,VilVn- 1,' Te n
iiq:trtr de ûfi:thnolog i a

de riscos:q()
(

l.Nostermosdocontidonoartigo l3dalG l2-û2(PortariaMinisterialn"305, cle'2¿ídei-rì3i(;,,1ß
1995), soiicito-vos providências junto ao Ordenador de Despesas no sentido de aprovar a aqtrisição clr: 6çr:; , ie
consurno cirúrgico oftalmológico para atender as necessidacles do Hospital de Guarnição ie Natal, c.nftrrrie
abaixo'.

CATMAI/
CATSERV l)escrição do Objetivo (bens ou serviços) Qtde

476569 144
449790 Ponteira de Vitrectomia

Kit Faco

l5
449789 Kit Luva Roxa 0.9 mm * efi¡¡s¡¿ testc -r.rsar incisões 2.15 mm 6
449789 6
450004

Kit Luva Roxa 0.9 ffim l' çfl¡.s¡¿ teste.-usar incisões 2.40
Ponteira Mini Flared 45

mlrr
Kelman curva 6



ua

DIEx 39 - Div Med/ S Dir/ Dir (Oftalrnologia)
64592.001163/2024-55 7 maio20}4

DESPACHO DO FISCALADMTNISTR.ATIVO DA OM:

I ' Reconheço a necessidade da aquisiçäo/ contratação do material e concordo conì o
prosseguimento do processo;

2' Para fins do lnc,lV do artigo 72 da Lei 14.1 33, de 1 de abril de 2021, como previsão de

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, empregar-se-á os recurscs ir:

PTRES:215842,

- FONTE : 1050000142

- UG/Gestão : 167345 /00001

-ND:339030
_ Plano Interno (PI): DSSAFCTUGPD

SAULO
Fiscal

- Ten Cel
do H Gu Natal

DESPACHO DO OD:

De acordo com o aftigo 72, da IG 12-02 (Portaria Ministerial no 305, de 24 de maio de 1995), autc¡riz, o
início dos procedimentos administrativos e determino a abertura do processo aclminisl¡:nrì,,,r>
oorrespondente para INEXIGIBILIÐ!\DI;
A Comissão Permanente de Contratação (CPC), e clemais Agentes de Contração envolvidos, desta Oi\.rilì
adotem as providências eabíveis de acordo com as normas em vigor;

Publique-se.

Natal-RN,07 de maio de2024

do H Gu Natal



UASG 160345 Estudo Técnico Prelirninar

Estudo Técnico Preliminar 55/2024

L. Informações Básicas

Número do processo: 64592.001163 /2024-Ss

2. Descrição da necessidade

2.1. A aquisição de Insullos necessários para o aparelho de facectomia marca ALCON, nediante processo de inexigibilidade,
UASG 160345, objetiva atender às necessidades do Hospital de Guarnição cle Natal, conforme condições, quantidades,
exigênclas e estimativas estabelecidas, evitando o desabastecimento clo estoque e a consequente prejuízo ao tratamentos cle
pacientes neste hospital.

2.2 Necessidades

3. Area requisitante

. : Área Requisitante

Oftahnologia F'ERNANDA HITOMI EGUCHI

4. Descrição dos lìequisitos da Contratação

4'1' O processo de inexigibilidade de material de consumo oftalmológico é justificada pela necessidade de aquisição de materiais
de consumo oftalmológicos pala a manutenção das cimrgias oftalmológicas clo público-alvo cleste nosocômio.

4.2. Para tal, csta OMS vem recebendo regularmente provisões orçamentárias para a aquisição do material necessário,
demandando fiel observância aos preceitos legais que regem as compras governamentais na Aclministração pública.

4.3. A entrega dos materiais licitados, deverá ocorrer em perfeitas condições, conforme especificações e prazo constantes no
Termo de Referência, no Hospitat de Guarnição de Natal, na Av Hernes cla Fonseca, 1385, Bairro: Tirol, Natal/RN, CEp: Sg015-
001, em dias úteis, da segunda à quinta-feira das 7:30h às 15:30h e às sexras-feiras das 7:00h às 11:30h, acompanhado da
rcspectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, lote, e valicìade;

5. Levantamento de Mercado

A empresa ALCON detém cle exclusividadc no fornecimento cìos materiais enl questão. Porén, foram anexaclas no Relatório de
Pesquisa cle Preços, o Mapa comparativo dc Preços, juntamente corn as notas fiscais relacionadas à compra dos mesmos
materiais por Parte de terceiros. Verificou-se que o valor de mercado estão superiorcs em reiação a proposta do fornecedor ao
FIGuN, demonstrando na pesquisa de preço vantagem na contratação clos insumos.

Iten-r Descrição

I Kit Faco Básico

2 Ponteira de vitrectomia
a Kit Luva 0,9mm + câmara teste para incisões 2.7S mm

4 Kit Luva 0,9mm + câmara teste para incisões 2.40 mrn
EJ Ponteira Mini Flared 45' Kelman (curva)

1de4



UASG 160345 Estudo Técnico Preliminar

6. Descrição da solução como um todo

6.1 O requisito necessário ao atendimento da necessidade é o fornecimento do material adequado que compreenda todas
exigências do edital e seus anexos e legisÌações vigentes

6.2' Optou-se pela processo de inexigibilidade de Ìicitação por possuirnos o aparelho de facectomia da marca ALCON, onde os
insumos em questão necessários para o seu funcionamento são exclusivos desta marca, não havendo concorrência no mercado. A
nodalidade é regida peìa Lei t4.I33/2I

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

2.1. A aquisição de Insumos necessários para o aparelho de facectomia marca ALCON, mediante processo de inexigibilidade,
UASG i60345, objetiva atender às necessidades do Hospital de Guarnição de Natal, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas estabelecidas, evitando o desabastecimento do estoque e a consequente prejuízo ao tratamentos de
pacientes neste hospital

2.2 Necessidades:

B. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 62.499,00

Conforme anexo II e IV

B'1. Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros as disposições contidas na proposta
feita diretamente com a empresa ALCON exclusiva.

8.2. O valor da contratação foi mensurado, baseado no consumo anual.

B'3. o custo total estimado da contrataqaõ é ¿e n$ 62.499,00 (SESSENTA E D9IS MIL E eUATRocENTos E N6yENTA E
NOVE REAIS)

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Por se tratar de inexigibilidade, não se aplica parcelamento da solução, tenclo em vista a natureza do objeto

1"0. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Naõ se faz necessário proceder a outras contrataqoès com empresas diversas para se atingir o fim almejado.

Item Descrição Mensal Anual

1 Kit Faco Básico Legion t44

2 Ponteira de vitrectomia 15

aJ
Kit Luva 0,9mm + câmara teste para

incisões 2.75 mm
6

4
Kit Luva 0,9mm .r- câmara teste para

incisões 2.40 mm
6

r
J Ponteira Mini Flared 45" Kelman (curva) 6

2de4



UASG 160345 Estudo Técnico Preliminar 55/2024

1L. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. Esta contratação está alinhada ao Objetivo Estratégico Organizacional (OEO) desta OMS, plano de Gestão do
2024:

OEO 04: Prestar assistência à saúde de forma individualizada e humanizada;

OEO 07: Ampliar a capacidade de atendimento e resolubiÌidade do HGuN;

OEO 0B: Implementar medidas de excelência gerencial, visando reduzir despesas com encaminhamento para OCS/pSA;
oEo 09: Fortalecer a aplicação dos recursos orçamentários e financeiro apurado.

1-2. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. Atender de forma integral aos usuários do Hospital de Guarniqaö de Natal;

12.2' Atender as necessidades do Hospital de Guarniqaö de Natal no que tange aos procedimentos cirúrgicos oftalmológicos;

l-2.3. Diminuir a quantidade de pacientes encaminhados para outras instituiqoës, demandando mais recursos;

13. Providências a serem Adotadas

13.1. Será designaclo representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as
ocondncias relacionadas com a execuqaõ e determinando o que for necessário â legularizagaö de falhas ou defeitos observados.

13.2. A fiscalizaqaõ de que trata este item naõ exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiqoès técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrdncia desta, naö implica
em corresponsabilidade da Administraqaõ ou de seus agentes e prepostos.

13.3. O representante da Administraqaö anota.á em registro próprio todas as ocorrdncias relacionadas com a execuqaõ do
contrato, indicando dia, rnds e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for
necessário â regularizagaõ das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providdncias cabíveis.

1-4. Possíveis Impactos Ambientais

14.1'. As empresas contratadas deverão adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços de acordo corn a legislação
vigente.

14.2' Atender aos critérios de sustentabilidade previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no
Termo de Referência bem como na legislação vigente.

14.3. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, quando da aquisição de bens,
poderão exigir os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental:

74.4' Os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por materiaì reciclado, atóxico, biodegraclável, conforme ABNT NBR -
15448-I e 75448-2;14.5. Sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de cerrificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Indus[ial - INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em
relação aos seus similares;

14.6. Os bens devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível,
que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o rransporte e o armazenamento; e

3de4
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L4'7. Os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (C(VI)), cádmio (Cd),
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (pBDEs).

14.8' A comprovação dos critérios de sustentabilidade ambiental poderá ser feita mediante apresentação de certificação emitida
por instituição pública oficial ou instituição oedenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem
cumpre com as exigências do Termo de Referência.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.L. Justificativa da Viabilidade

A aquisição de materiais de consumo em questão é justificada pela necessidade dos mesmos para a manutenção das cirurgias
oftalmológicas do público alvo deste nosocômio. Vale ressaltar que a empresa ALCON é detentora exclusiva no fornecimento
destes materiais.

L6. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas
de 13 de novenlbro de 2020.

seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no g3o do Art. 4. do l)ect:eto n. j,0.S43,

FERNANDA ASSIS VIANELLO ALVIM
Membro da comissão de contratação

FERNANDA HITOMI EGUCHI
Membro da comissão de contratação

4de4
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados
diretamente' a este documento.

' Anexo I - PG.PDF (104,31 KB)
. Anexo Ir - COTAÇÃO 25.04.2024 NATAL.pdf (302.08 KB)

' Anexo III - MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS editado,odt (28.82 KB). Anèxo IV - COTAÇÃO 23.04.2024,pdf (285.a6 KB)

' Anexo V - Relatorio de Consumo por Conta 2023.odt (14.88 KB)
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Av, Tanner de Melo, s/n" - Quadra 06 - Lote 02 - Setor Alcon - parque

lndustrial Vice-Presidente José Alencar - CEp 74.993-3g0 - Cidade de
Aparecida de Goiânia - Estado de Goiás

c N pJ (Ft L|AL/FATU RAM E NTO) N" 32.929.81 9 / O0O4_77

Alson
Atendimento ao Cliente

São Paulo, 25 de abril de2024.

DocuSigned by

38F194DF02F8496..

Observações:

Procedência: EUA

Valores Expressos em Reais

Prazo de Pagamento 30 dias

Proposta válida por 30 dias

Prazo para entrega: 10 Dias úteis.

Faturamento mínimo de RS200,00

Dados de Faturamento - Alcon Brasil cuidados com a saúde Ltda. - 32.g2g.Btg/ooo4-77
lnscrição Estadual e Municipal: 1.0.778.233-2 / 3Lj..0O45.0O4

Dados Bancários - Banco do Brasil - AG tgt2-7 - C/C:5413-5

Data: 2s/0412024

Depto: Vendas - Unidade Cirúrgica

Assunto: Estimativa para Futura Aquisição

Para: HOSPTTAL GUARNTçÃO DE NATAL

1 100205773 81869420003 1 RS 341 oo
2 Ponteire de 100207777 Al con 81869¿700n1 RS 6s9.oo

Kìt Luvâ de Teste - lJser êm mm 700ô0417 4 Alcon 87869420076 1 RS 1A2 00
4 30q Kelmen 100006953 81869420108 7 RS 22L.AO
5 Kelman 100006952 81869420108 r

R$ 1.624.{tO

Item Descrlção Cód. Alcon Marca Reglstro MS etde Valor Unltário ValorTotal



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

MAPADE GERENCIAMENTO DE RISCOS

INEXIGIBILIDADE Nr 1/2024

PRO CE S S O ADMINI STRATM (NUP) n.6459 2. 00 1" 169 / 2024-Ss

Eventual aquisição de material de consumo oftalmológico para suprir às necessidades do
aparelho de facoemulsificador da marca ALCON do Setor de Oftalmologia deste Hospital de

DO OBJETO:

Guarni
RESPO PELA Fernanda e 1" Ten Fernanda Vianello

do Fornecedor I Gestão do Contratols
FASE DE AN

amento da C

Probabilidade Baixa Média AltaX
Impacto: Baixo Médio AltoX
Dano: - Aquisições

OCS.
emergenciais e encaminhamento de pacientes para outras Guarnições e/ou

Ação Preventiva: - Levantamento da estimativa da necessidade da
Responsável: -Unidade demandante / Equipe de Planejamento da Aquisição

ACão de Continqência: controles internos.
Responsável: - Requisirante / SALC

Probabilidade x)Baixa ( )Média ( ) Alta
Impacto: Baixo Médio AltoX
Dano: -Não fornecimento uado dos materiais com metendo os resultados OS

ão Preventiva: dos o ão minuciosa na fase de hae

-Unidade demandante / de da
Ação de Contingência: controles internos.
Responsável: - Reouisitante / SALC

Probabilidade Baixa Média AltaX

Impacto: Baixo Médio Alto
Dano: -Desperdício de recursos no caso de quantidade superior ao necessário ou, no caso de

quantrdade inferior, não atingir os resultados capazes de atender à demanda da
Instituição.

Ação Preventiva: -Levantamento da estimativa da necessidade da unidade, a fim de estabelecer e justificar
as quantidades demandas no Termo de de forma rnais fidedigna possível:

Responsável: -Unidade demandante / Equipe de Planejamento da Aquisição
Ação de ContinRência -Aperfeiçoar controles internos.
Responsável: - Requisitante / SALC



Probabilidade Baixa Média AltaX

Impacto: Baixo Médio AltoX
Dano Sem a insumos do esse se tomará
Ação Preventiva:

-Cumprir o processo de forma regulamentar

Responsável: - Unidade demandante / E de amento da
Ação de Contingência - Aperfeiçoar controles internos.

- Requisitante / SALC

Probabilidade: Baixa Média Alta
Impacto Baixo Médio AltoX
Dano: -Contratação com preço acima de mercado;

-Não atendimento ao da economicidade
Ação Preventiva: - Realizar pesquisa de preços ampla e diversificada;

- Conferência e controle da conformidade do
Responsável: - Unidade demandante / de amento da
Acão de Continsência: controles internos.
Responsável: - Requisitante / sALC

*p-)"

Natal/RN, 16 de abril de 2024.

F'ERNANDA ASSIS VIANELLO ALVIM _ 1 TEN
Membro da equipe de comissão de contratação - Adjunto do serviço de oftalmologia



Av. Tanner de Melo, s/n" - Quadra 06 - Lote 02 - Setor Alcon - parque

lndustrial Vice-Presidente José Alencar - CEp 74.993-380 - Cidade de
Aparecida de Goiânia - Estado de Goiás

c N pJ (Ft L|AL/FATU RAM E NTO) N" 32.929.81 9 / 0004_77

Alcon
Atendimento ao Cliente

São Paulo, 23 de abril de 2024.

DocuSigned by:

3EF1 94DF02F8496

Observaçöes

Procedência: EUA

Valores Expressos em Reais

Prazo de Pagamento 30 dias

Proposta válida por 30 dias

Prazo para entrega: L0 Dias úteis.

Faturamento mínimo de RS200,00

Dados de Faturamento - Alcon Brasil cuidados com a Saúde Ltda. - 32.g2g.gtg/0004-77
lnscrição Estadual e Municipal: !0.7i8.233-2 / 3LI.OO4S.OO4

Dados Bancários - Banco do Brasil - AG I9t2-7 - C/C: 5413-5

Data: 2310412024

Depto: Vendas - Unidade Cirúrgica

Assunto: Estimativa para Futura Aquisição

Para: HOSPTTAL GUARNTçÃO DE NATAL - SAp. 100614283

1 Kit Faco Basico Leoion 1 00205773 81 869420003 1 R$ 341,00 R$ 341.00
¿ Ponteira de Vitrectomia Leoion 100207177 81 869420003 1 R$ 659,00 RS 659.00

Kit Luva Roxa 0.9mm + Câmera de Teste - Usar em lncisöes

de 2.75mm
1 000041 74 81 869420076 1 R$ 182,00 R$ 182,00

4 Ponteira Mini-Flared 30q Kelman (Curva) 1 00006953 8 1 8694201 08 1 R$ 221,00 R$ 221.00
5 Ponteira Mini-Flared 450 Kelman (Curva) 1 00006952 B1 8694201 08 1 R$ 221.00 R$ 221.00

R$ 1.624.00
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRo

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

RELATÓRIO DE CONSUMO POR CON'TA

PRocESSo ADMINIS TRATIVO (NUP) EB: G4s92.0011 6}/zoz4-ss

Inexigibilidade Nr L/2024

OBJETO Aquisição de material cirúrgico de consumo oftalmológico para atender às
necessidades do Setor de Oftalmologia deste Hospital de Guarnição de Natal
(HGuN).

A composição do quantitativo de cada item a ser licitado foi obtido atavés da média
360 procedimentos com valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) sendo o total R$ 2.160.000,00
(dois milhões e cento e sessenta mil reais), realizados durante o ano de 2023.

A escolha dos itens que compõem o certame foi baseado nas necessidades da
especialidade médica, além do perfil dos usuários da Guarnição, bem como os procedimentos
cirúrgicos mais prevalentes do Hospital de Guarnição de Natal, encaminhamentos para
Organizações Civis de Saúde (OCS) e Profissionais de Saúde Autônomos credenciados juntos
ao FUSEx.

A aquisição desses materiais está alinhada com o Plano de Gestão do Hospital de Guarnição
de Natal, atingindo os objetivos estratégicos de ampliar a capacidade de atendimento e
resolubilidade do Flospital, além de reduzir as despesas com encaminhamentos para
OCS/PSA.

Natal-RN, 0B de maio de 2024.

þo,*'
FERNANDAASSId VIANELLO ALVIM- 1O TCN

Membro da equipe de contratação - Adjunto do Serviço de Oftaìmologia



MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mil Natal/19411

INEXIGIBILIDADE Nr L/2024

PROCE SS O ADMINISTRATIVO (NUP) n.64S92. 00 11G3/2 0 24-Ss

APROVO

Natal-RN, l-0 de maio de 2024

AS
PESAS DO HGUN
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Mensagens ao Estudo Técnico preliminar

Legendas Status: i. ;Revisar Aceito @ Rejeitado

Mostrar '10 !r Registros Pesquìsar:

Arquivo Mensagem

o processo é PERTf NËNTE. Observa-se a exclusividade do pleito e é recorrente
na Unidade.

i9) Reenv¡ar o Estuclo

Status

Data dê

Envio

23/t2/2t24
0B:1 7:19

01/02/2024
09:52:25

1Q/01/2024

07:56:11

19/12/2023
07:42:4a

Próxirno Últinro

Sobre o Arquivo:

.itdl

Sobre o Arquivo:

U¿s¡ exl.{}1.14..*.4.f

Sobre o Arquivo:

r+ n rJ si:rlqjij êc?-'1. tiJll

Sobre o Arquivo
la:¡?¿Édl

Exibindo 1 de 1

IofI

0 objeto da licitação é pERTINENTEI. Contudo sugere.se verificar se o pregão
tradicional não seria o nrais indicado e se os itens estão de acordo conr o
previsto, bem como o valor referencial constante no clocumento. Não há

necessidade de retorno do ETp

O objeto da licitação é recorrente no Hospital, sendo pefiinente o nìesmo.
Apresenlo observaçôes conl o propós¡to de cooperar conr o processo da

compra, tais conlo; - ve¡ifrcar a citação doç normativos legais enr vigo¡ evitando
o que já está revogado, ta¡s cotrlo o Decreto 7.892 e atN SEGES/ME ùr 73/202V,

- verifrcar os consun'ìos no SISCOFIS nos consumos anuais; - o valor total
refe¡encial do pregão é de R$ 2.949.706, 33 (elevado). Verificar se esse valor não

está alto devido aos valores rnáxìnros para cada itern. Será, realnrente, estas
quantidades a efetivâmente prev¡sta para âqL¡isição? Não há necessidade de

reerrvio deste documento, visto ser o ETp passível de ajuste na fase interna do
processo

O ceftame é recorrente na Unidade. oriento que este docuntento seja rev¡sto
para que atenda â legislação vigente, em v¡rtude do descrito no Nr I ( a

legislação atendida fai alN73l2O20), ao invés da65/2021 que atende a Nova
Lei de Licitações e Contratos (14.133). Conl isto observartoda a documentação

decorrente dessa observação. Não há necessidade de reenvio deste ETp

Prinreiro ,Anterior

?9/02/2024I3:I8
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MINISTÉRIO DA DIIIIËSA
EXÉRCITO BRASILEIRO

I{OSPITAL DE GUARNIÇÂO DE NATAL
(H Mil de Natav1"941)

INEXIGIBILIDADE Nr 1 12024

PROCESSO ADMINISTRATIVO (NUP) n"64592.0011 GZ/2024-Sï

L CONDTçöeS OERRtS DA CONTRATAçÃO

1-'1 Aquisiçäo de materiaís .de-eqosuxno--aftahlqlógico para cjrurgias oftalmológicas, fins
atender as necessidades do Hospital de Guarniçäo de Natal (HGUN), nos termos do ANEXO A
deste Termo de referência, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

L.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no
1-0.81-8, de 27 de setembro de 2021,.

L.3 o prazo de vigência da contrataçäo é de 12JDQZE) meses contados da entrega e jnstalacão
do mesmo, na forma do artigo l_05 da Lei n' L4.l-33, de 202L.

L.4 (SUPRESSÃO)

da' tei-ne--14. *&&' 4e - 2Ð2*.,

L.4.L (S,flpRË-ffiAö)€.{orraee+ffi€fito-de-krens'é-enq+admdo-eomo+ontrnu*do+ende¡-em-vis{a
que-['-,]'¡*endo-a-vigêrieia-pla+iarx+al--m¿1þ-r¡¿¡¿ajosa-eons*e]erando]=,:l-&I]-o-Es&+do
Téenieo#r.eli+ninar-êU-os{en++e,rs da- Nola-FéÊt+iea-=4,,,

L.6 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que seräo aplicadas em relaçäo à vigência da contratação.

2 FUNDAMENTAçÃO E DESCRTçÃO On NECESSIDADË DA CONTRATAÇÃO

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e Contratos da Consultor¡a-Geral da Un¡ão
Atualização: Dezembro/202 3
Termo de Referência Aquisiçôes - Contratação D¡reta
Aprovado pela Secretar¡a de Gestão
ldentidadc visual pela Secretaria de Gestão

Página Ll22



IERMO DE REFERÊNC|A - AQUtStÇÕES - CONTRATAÇÃO DTRETA

2.1' A Fundamentaçäo da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormeno
1-ópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referê

2.2 (SUPRESSÃO)

IIPCA-nePNCP:þ:l;

I d do-itern-no.PGA;f..fi

€lassdGrupo=f.'J;

OU

L.1' O objeto da contrataçäo está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta
das informações básicas desse termo de referência.

DEscRlçÃo DA soluçÃo coMo uM ToDo coNSTDERADo o ctclo DE vlDA Do oBJETo E
ESPECIFTCAçÃO DO PRODUTO

2.1' A descriçäo da soluçäo como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3 REQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO

Sustenta bilidade

3.1- Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçäo do objeto, devem
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contrataçöes
Sustentáveis:

3.l-.1- Ås-empresas-eø+haaadas-deve+åe+dotar-pratieas*ele-sustentak*lidaden+exeençae+es
sennços'de-aesrclo*eos+a.-legslaçäo-vigente,

pecificações do objeto e/ou
qþrigações da contratada e/ou no Termo de Referênql4_bem como na legislacão vígente,

Página 2122
Câmara Nac¡onal de N4odelos de l-icitaçöes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniåo
Atualizaçåo: Dezembro/2023
Termo de Referência Aqu¡sições - Contrataçâo Direta
Aprovado pela Secretaria de Geståo,
ldent¡dade visual pela Secretaria de Geståo



TERMO DË REFERÊNC|A - AQUtStÇÕES - CONTRATAÇÃO DTRETA

proteção durante o transþofte e o armazenamento.

4.1-'7 os bens não contenham substâncias pcrþosas em concentração acima da recomendada na

gualquer outro meio de prova q
de Referência.

lndicação de marcas ou modelos

3.2 (SUPRËSSÃO) Na-presentæon{r'ataçaæeFfudmitir*æ+*rdieação-daþ)-seguinteþfrnarc-a(s),
earaeterist+ea('9-ou-rnodelo(s)ç-de-aeordoeor+as-lustifieativas-eontidas-nos€studestéenbos

Da vedaçåo de contratação de marca ou produto

3.3 (SUPRESSÃO)

a€e+tam-o+€Ìr.fi ee¡mento-dos.seguintes-produto*/nrar.eas:

3.3.1-."

3.3.2 
=.,,

ôôôJ,J.J;;

Da exigência de amostra

3.4 Näo haverá exigencie-de-ennssüa, (SUPRESSÃo) t{avendo-c-áeeiËe-€+ù-pr€posta-q{janto-aô
valor, -o--*orneeedor*ese+lhtio-..5.t/PRF$Sí\o-{interessado--etassifieaels-provrsonal-neÊte---erìq

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atual¡zação: Dezembro/2023
Termo de Referência Aquis¡çöes - Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão
ldent¡dade v¡sual pela Secretar¡a de cestão

Página 3122



TERMO DE REFERÊNC|A - AQUtStÇOES - CONTRATAÇÃO DTRETA

+ñelur*+do-os-elernais.{omeeeelores4nteressaeles,

3. 5 (S U P R ËS SÃO) Sera€-ex€rdasancÕstFas-des,seguin{eÿiten*

3.5.1- .''

3.5.2 r-

3.5,3:

3.6 (SUPRESSÃ,O)'As-ames+r@ueffi@iimir€-de
-_- *r-sendo-qlæffipresffissu{fie-tôtå{+espên€abi+idad€-pek+envio-e-pe*-even+uaiatrase-na

entÉ€ga;

3.7 (SUPRËSSÃO)

3.8 (SUPRESSÃO) No-easo4*-nae-haveÝ-entrege-de-¿ll1Êostra-.ou.-oe€r+ep-atrâso-fta-entFegûi-seÊ1

seré¡+eeusada.

3.9 (SUPRESSÃO) serãeavatiades-os€eguÌffteÿ-aspeetos-e-padröes-eeílciffioÿdsa€eìtakltl+dade:

3.9.1- l{efis+-'}..-:::;

3. 9. 2 l{ens{-;):.=;..:;;

3.1_0 (SUPRESSÄÖ)
sistÊffai

3.11- (SUPRESSÃO) 5e-a€)--amosfiû(s)-apresentada(*)-pelo*fon+eeedôr-ese@lh+dû-.-SUnRTSSÃO

de-Re+erêneia.

3.L2 (SUPRESSÃCI) ês-eNemplare+-eeloeados-àrJisBesiçãe-da-Administraçae-seråe-*a+âdes-eem€

aná{ise, .nå+çerar+€}frdirelto-*.resmren*ents;

3'13 (SUPRËSSÃO) Apés-adiwrlgaçäo-do-resuttado-frnal.de..eer{ame.ûs-a{-ÍÐs+as-ent+egue+-deverão

deseartada*.pela-Adrninrstraçåo;*em<j.i+ei+o-a-ressar€.rmento.

3.1-4 Os interessados deverão colocar à disposição da Administraçäo todas as condições
indispensáveis à realizaçäo de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua
portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.
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Da exigência de carta de solidariedade

3.1-5 (SUpRESSÃO)

Su bcontrataçäo

3.16 Não é admitida a subcontrataçäo do objeto contratual

3.L7 (SUPRESSÃo) É-rOmitiOa-a-subc-ontrataçãeÊar€iaHe-ek¡jetq-nas-segu+nteseendiçöes:

3,L7.L
eot+h.ataçåo;-aqual-eensrs+e-effi+(. -)

3.L7.2

3.1-8 (SUPRESSÃO) o-€on#ato--o{ereee-nraror-detalharnente-das-reg,rûryuæeräffiplieadas-ern

Garantia da contrataçäo

3.1-9 Näo haverá exigência da garantia da contrataçäo dos auLigos g6 e seguintes da Lei no j_4.133. de
202L, pelas razâo'.

3.20 Por ser uma compra de materiais comuns de consumo, não havendo necessidade de
garantia da contratação uma vez qse e_pegêm_exla_daISlê jq EmpenhoJN_eISO_SeaüCríi
apés o cumprimento d açãa_de_enlrcga do bem material, pela contratada.

QU

3.21- (SUPRËSSÃo)

AU

3.22 (SUPRËSSÃO)

3.23 (SUPRESSÃO)

3.24 (SUPRESSÃO)

4 MODELO DE EXECUçÃO OO OBJETO
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Condições de Entrega

4.1, O prazo de entrega dos bens säo de L0 dias, contados do
em remessa única para os seguintes materiais:

4.L.L Ponteira Vitrectomia: Kit Luva 0.9 mm + câmara teste p_ara ¡neisões 2.25 mm;

4.L.2 Kit Luva 0.9 mm + câmara teste nara incisões 2 Ão rnrn.

4.L.3 Ponteira Flared 45 graus curva;

4.L.4

4'2 Caso näo seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razöes
respectivas com pelo menos IE_LQUINZE) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situaçöes de caso fortuito e força maior.

4.3 Os bens deveräo ser entregues no seguinte endereço
Natal lHGuNl. Endereco: Avenida Marechal Hermec ¡la Fonseca. 1385. Tirol. Natal - RN -
CEP 59.0L5-1"45. Telefone (84) 3092-6578. em dias úteis, de segunda à quinta-feira das

4.4 Os insumos deverão ter 12 meses de validade ou mais. Caso haja entrega de kits Faco

deverão ser substituídos þor novas unidades em até 30 (trinta) dias do recebimento.

funcionamento, haverá devoluçäo dos mesmos._para o refaturamento e a entrega do
material devido. Referente ao refaturamento e entreg

completo.

4.6 (SUPRESSÄO)

Garantia, manutenção e assistência técnica

4.7 o prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 1i- de setembro de j_990 (Código
de Defesa do Consumidor)

4.8 (SUPRESSÃö) Ø-prazo4e.garafi+j¿i-€on{+atuâ}-c+e5-b{rtrsr-eorïìT*effentar.à-giaraatìt*aegû1",-se{a4q

reeebiffi erì{€def initiv+rlo-rr+ì€t€,

4.9 Caso o l)razo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertaclo pelo períoclo restante.
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OU

4,1-0 (SUPRESSÃO

depr-+melredia-tltil-snkiseqt+ent+-à4atad+-reeelrinrento deftnitìvo.t{o-ob1e+e-

4'l-1- (SUPRESSÃO) A.jamnti*'será-prestaela-eon.pvrstas.¿t-+flâÊter.-os-equrpamente*{enneerdos-em
per"feitaseoneiiçee*de-usftseffi-ei$ålqner€nu*i.ou-*rsto-adìcio*al.par.a-o{'€nffatante,

4.1-2 (SUpRESSÃO) A-gara++tia-a{*ange-æ+eal.r*açãeda-.+nantfiençäe-eonetiva4€s+eftsfe+o-pr6prir
e-entratado;-ot*rse-+ar-a,cas€;.ps{-ff€io-de-assjstêneia.-teen+ea-.autor,*z.ada;de-aeordo-e-om-as
r+fffi 1âÿtóef üe-as-espeer.f ieas,

4.13 (SUPRESSÃO) Ëntende-se-pÊr*-fiìar**ençåe-"eonetiva*aquekrdestinael.æ-a-een+g*+-o+defeites
apr€€efl+ades-peles"*ensî-€ompreendende-a-st*bstiturçåe-de-Éeças;-a-+ealizaçao-de--ryrstes;
rcparei:i* eoneçðes-fteeessarlas

4. L4 (S UP R ËSSÃO) A*.peças-que-apresentfi,@í€ele-de-vieêReia-da-gananria
deveÍä6-s@aq dep+ierreiro-uso, -e-erdglnar*6ue-apresentempâdr6€€

equpafnente-

4.L5 (SUPRESsÃo¡-+pa-ve*notilleade, e-Gonræads-realÞar++reparaçåo-e*substìtução-dos-bens

dæa"de+etirada-do-eqr*rpa{fl€ftto-das-dependêneiasd**emur+st*açae-pete-€enffatado-eu-peta

4.L6 (SUPRESSÃO) 0-'pra*o-indieado-no-subrÌenr*¿nterior, durante-seg--tra++seursq-pod€{-a.-ser
Ptor+egado-am,a-&r+tea-vez;-per-igtiâl-fetieefe, +neeliante--se{ie+taçåo--eser.iFæjgstifiead*--de

4.1-7 (SUPRESSÃO) Na-hipétese*elo-subite+'n-aeitæa;s-Gofitrata€io-deverædisponibitizar-equ{paffient€

earáter--Brov+5trio--pele--Gü+ratant€, '4e*-mødo***gara'(ì+**-e*eofttinuidad+.-dss-4raball+os

4.r_8 (SUPRËSSÃO)

*eorìtFatar-empres+diversa:pararexeeutar-o+-repares..,-ýustes-€+-a-€ubstìtuiçäe-deåem-eu-de
set*s€€fi+penent€fü+eflâ-eeme*exigirdô€eñtratad€-€-reembe+se-peles-etrstos-respeet¡vos;seffi
qHetaþ+äto-aeaff etæ-Berda-da-garar.rtì*dos-equiparnentos,

4. L9 (S UPR ËSSÃO) êleuste-+efu1Eefite-aa{ranspsrte-do+-equtpa@antia-sera
de+esponsabilìdad+d+.GoÊtrataelü,

4.20 (5UPRES5ÃO) Ar-garanti*-legat-€u-€ontraüJaÞdo-obieto-teÊî-praz&-de-*lgêr+e+e-píopr+e--e
dewineuiade'daquele-{ixad€-no'cffitratq-peflcïtiftdû€ventua}-aplieaçåerdeper+alidades-enrc-aso

€€Rtrat$a+,
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s MoDELo DE GESTÃo oo coNTRATo

5.1_ O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei no l-4.133, de 2021', e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecuçäo total ou parcial.

5.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execuçäo será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas ta¡s
circunstâncias mediante simples apostila,

5.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse
fim.

5'4 O órgäo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoçäo de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

5.5 Após (SUPRESSÃO)
inst+tr rner-rto-equìvatente da Nota de Empenho (NE), o
representante da empresa contratada para reuniäo inicial para apresentação do plano de
fiscalizaçäo, que conterá informaçöes acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalizaçäo, das estratégias para execuçäo do objeto, do plano complementar de execuçäo da
contratada, quando houver, do método de aferiçäo dos resultados e das sançöes aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalizaçäo

5.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada pelo Chefe do Setor de Oftalmologia, e
fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato responsável, ou pelos respectivos substitutos, do mesmo
Setor.(Lei no 1_4.1"33, de 202L. art. LL7._Çazut).

Fiscalização Técnica

5'7 o fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçäo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administraçäo. (Decreto no l_l_.246, de 2022, art.22,Vl);

5.7.L o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descriçäo do que for necessário para a
regularizaçäo das faltas ou dos defeitos observados. (Le¡ no 14.1-33, de 2021. art. 117. $10, e Decreto no
tL.246. de 2022. art.22, il):

5.7,2 ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificaçöes
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçäo. (Decreto no j-l_.246, de
2022. aft.22. il|\:
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órgäo ou entidade poderá convocar o
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5.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a s
demandar decisão ou adoçäo de medidas que ultrapassem sua competência, para que ad
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto no 11-.246. de 2022, art. 22. tV).

5.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçäo do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto no l-l_.246, de
2022. art.22. V\.

5.7,5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto no 1-l-.246, de 2022, art. 22, Vil).

Fiscalização Administrativa

5.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençäo das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizaçäo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art.23. le ll, do Decreto no 1l-.246. cle 2022).

5.8.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no i-j-.246. de 2022. art. 23, lV).

5.9 (SUPRESSÃO)
rot+Êasi

5.9.1(-)

5.9.2 fr-)

5.9.3 (..,)

5.9.4 (,-)

Gestor do Contrato

5.10O gestor do contrato coordenará a atualizaçäo do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execuçäo no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçäo da necessidarje de
adequaçöes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraçäo. (Decreto no
LL.246, de 2022, art. 2L, tV).

5'1L O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execuçäo do contrato e as mediclas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto no Lt.Z46,
de2022, art. 21, ll).

5.L2O gestor do contrato acompanhará a manutençäo das condiçöes de habilitaçäo da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo
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nornìal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
L1,.246, de 2022, art. 21-, ilt).

5.13 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos f
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execuçäo contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçöes. (Decreto no L1,.246, de 2022, art. 2i_, Vlll).

5.1-4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçäo para fins de aplicação de sançöes, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. l-58 da Lei no 1-4.133, de 202L, ou pelo agente ou pelo setor com competência para
tal, conforme o caso. (Decreto no L1,.246, de 2O22, art. 21, X).

5.1-5 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçäo dos
objetivos que tenham justificado a contrataçäo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administraçäo. (Decreto no '),1,.246, de 2022, art. 21, Vl).

5.1-6 O gestor do contrato deverá enviar a documentaçäo pertinente ao setor de contratos para a
formalizaçäo dos procedimentos de liquidaçäo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizaçäo e gestão nos termos do contrato.

GR|TÉR¡OS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

6.L Os bens seräo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com
a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificaçäo de sua conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referêncta e na proposta.

Os bens poderäo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de lq (DEZ) dias, a contar da notificaçäo da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5-(Ç!lùÇQ) dias úteis, a contar do recebimento da
nota f¡scal ou irlstrumento de cobrança equivalente pela Administraçäo, após a verificaçäo da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitaçäo mediante termo detalhado.

Para as contrataçöes decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem o limite de que
trata o inciso ll do art. 75 da Lei no l-4.133, de 2021-, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até lL LeUtNlE) dias úteis.

6.2
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o.5

6.4

6.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalrnente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
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6.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensäo, qu
quant¡dade, deverá ser observado o teor do art. 1-43 da Lei n114,1"33, de 2021,. comunican
à empresa para emìssäo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçäo d
objeto, para efeito de liquidaçäo e pagarnento.

6.7 O prazo para a soluçäo, pelo contratado, de inconsistências na execuçäo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administraçäo durante a análise prévia à liquidaçäo de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

6.8 O recebimento provisório ou definitivo näo excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçäo do
contrato.

Liquidação

6.9 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidaçäo, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 70, S3o da lnstruçäo Normativa SEGES/ME no 7712022.

6.9.1- O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogaçäo, no caso de contrataçöes decorrentes de despesas cujos valores näo ultrapassem o limite
deque trata o inciso ll do arT 75 cla I ei no 1 A 133 r1ø 2o21

6.1-0 Para fins de liquidaçäo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

6.1_0.1_

6.10.2

6.l_0.3

6.10.4

6.1_0.5

6.10.6

6.11
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o prazo de validade;

a data da emissäo;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respectivo de execuçäo do contrato;

o valor a pagar; e

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

Havendo erro na apresentaçäo da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidaçäo da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaçäo da
regularizaçäo da situaçäo, sem ônus ao contratante;

6.L2 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovaçäo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF oLl, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
ou à documentaçäo mencionada no art. 68 ria I ei no 1 41?3 rlo ?o21
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6.134 Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenç
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razäo que i mpeça a contrataçäo
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibiçäo de contratar com a Administraçäo ou com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3, D
26 DE ABRTL DE 201-8).

6.1-4Constatando-se, junto ao SICAF, a situaçäo de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçäo
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.

6.1-5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgäos responsáveis pela fiscalizaçäo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.1-6Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisäo
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a
ampla defesa.

6.17Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisäo do contrato, caso o contratado näo regularize sua situaçäo junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

6'l-B O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias úteis contados da finalizaçäo da
liquidaçãodadespesa,conformeseçãoanterior,noStermoSda
no 77 da )ô)2

6.1-9 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado seräo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicaçäo do índice lpCA de correção monetária.

Forma de pagamento

6'20 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente ¡nd¡cados pelo contratado.

6.2L Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.22 Quando do pagamento, será efetuada a retençäo tributária prevista na legislaçäo aplicável.

6'22.1, lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realizaçäo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçäo vigente.

6.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no
1-23. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentaçäo cle
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comprovaçäo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tr¡butário
previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

6.24 (SUPRË$SÃO) A--p+'esent**eontrataçå*--pen+ife*.*--enæerpagao--de-*pagêfi1êFrtr -;;-
(pare.ialltotat!-eenf orme-as-regÉasf revista*+re*presente-tópree-

6' 25 (SUPRESSÃO) €-eon+r¿tt'ad+-.--er.nitir..¡i-*reeibolfiotfr *f+sÈaÉf.atafaldoeun+ento-.*¡krõftee;,,,

eor+espondente-'ao'-valer'da-anteelpaçåe{e-pagaÌnento-ele--Rg=:{valer"-per--el+ensopa€
logo'-..-(tnelurr-eondieisnantwseia-ass.i++ado-<¡-iermø*de-.eoRt*'ato;--otrse¡a, pres+ada--a
garantia-ete),*para quee,e€ntr¿*an{e-€fu 4uæ paqarnento-anæe+padc

6.26 (SUPRESSÃO) Para-as-e{apäs-segt+intes4o-eontr.atÕ.i€-.anteerpaçåe-elopagame6t€-€effref*da
seguil+e-ferma:

6.26.t R$'.:{va+orcn+ex+er+seþuando-e}*.iníeie<ier€egund*etapû,

6.26.2 (-l

6.27 (SUPRESSÃO) reenn-ær+eças-menefü+ia.,-a-+nte,gralidad€
de-valer--anteeipaee-na+ipetese-de-inexeeuçå*do-obiet*

6.27.I
vaie+-+el.ati,t¿s-à-pareela+"ra+.exeeutadade.eon{retto,

6.?_7.2

een+r-ate-"-se+¿i--at.uakzad+-'+'nonetarianrente-å€k-.varìaçåo-aet+nnulad*"-de- --':Íta.
(espee'iflear--e-indieede-c-on'eçåo-monetár.ia-a*er-adotade|-ou-zutro.-índj.ee-que.+enha.a

6.28 (SUPRESSÃO) A-Ìk4uidaçås-tieovrerí*--de-aeordo-<lo(n--aû--tegr.ae-do*topreo-+espeetrvo-dest€
instn*mentg,

6.2e (SUPRËSSÃO)

6.30 (SUPRESSÃO) A.-antee+paçåer-de--pagamento<{ispensa-ft.at€ste-ou--reeel*ment€-frevios-d€

6.31_ (SUPRESSÃO)
providêne.ia*"pele.eent{atad€i

6.31.1"

6,3L.2
arf -96-dæ.|=ei-n(L{.4-13+de-20Ahne-pereentt+atde:'0,6-,
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6.32 (SUPRËSSÃO)
retenções+rüx*ta nas-ineielentes,

Cessão de crédito

6.æ É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituiçäo financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na lnstruÇão Normativa SEGES/ME no 53, de B de Julho
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

6.33.1- 'As-eessõesde-erédito_r:|ãó-åbrafl9{+as-pda*lristrução-.Norffiativa€,E6€g;/Mp¡q

53;-de-8'de-1üHæ'.€*e-2o26;depeneleråodeprevia-aprovaçåo-do-eoritratante

6.34 A eficácia da cessäo de crédito não abrangida pela tnstrução Normativa SEGES/ME no 53, de B
de julho de 2020, em relação à Administraçäo, está condicionada à celebraçäo de termo aditivo
ao contrato administrativo.

6.35 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigaçäo contratual de cumprimento de todas as
condições de habilitaçäo por parte do contratado (cedente), a celebraçäo do aditamento de
cessäo de crédito e a realizaçäo dos pagamentos respectivos também se condicionam à
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à cert¡ficação de que o cessionário
näo se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislaçäo em
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente,
conforme o art. 1-2 da Lei no 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01-, de l-B de maio de
2020.

6.36 o crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execuçäo do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as
defesas e exceçöes ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovaçäo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NoRMA-flvA No 53, DE B DE JULHo DE 2o2o e Anexos)

6.37 A cessäo de crédito não afetará a execuçäo do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

FORMA E cRlrÉRlos DE sELEçÃo Do FoRNEcEDoR E FoRMA DE FoRNEcIMENTo

7.L O fornecedor será selecion
licitaçäo, com fundamento na

Forma de fornecimento

7.2 O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habi I itação
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7.3 Previamente à celebração do contrato, a Administraçäo verificará o eventual descumprim
das condições para contrataçäo, especialmente quanto à existôncia de sançäo que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) STCAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas tnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controtadoria-
G e ral da U nião (vvww.ppfialdattansparcnelaggy_þ r/.letg) ;

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Gerat da união
þttps : t lwww. po rtam Mp)

7.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo L2 da Lei n' 8.429, de L992, que prevê, dentre as sançöes
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibiçäo de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

7.5 Caso conste na Consulta de Situaçäo do interessado a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

7.7 O interessado será convocado para manifestaçäo previamente a uma eventual negativa de
contratação.

7.8 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitaçäo do interessado será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentaçäo constante do slCAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administraçäo, a respectiva documentaçäo atualizada.

7.1-0 Näo serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNpJ/CpF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

7.1-l- Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matr¡z, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deveräo estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7'L2 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizaçäo do
recolhimento dessas contribuiçöes.

7.L3Para fins de habilitaçäo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que seräo
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

7.9

câmara Nacional de Modelos de Licitaçöes e conlratos da consultoria Gerar da união
Atualizaçõo: Dezembro/2023
Termo de Referência Aquisiçöes - Contrâtação D¡reta
Aprovado pela Secretar¡a de Gestão
ldentidade visual pela Secretaria de Gestão

Página L5122



TERMO DE RËFERÊNC|A - AQUtS|ÇÖES - CONTRATAÇAO DTRETA

7.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documerìto equivalente que, por força de lei,
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

7.15 Empresário individual: inscrição no Registro público de Ëmpresas Mercanlis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

7.L6 Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -

CcMEl, cuja aceitaçäo ficarâ condicionada à verificaçäo da autenticidade no sítio
https ://www. qov. briempresas-e-negocios/pt-br/em preendedor;

7.1"7 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçäo do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.1-SSociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçäo <je funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da Uniäo e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme lnstruçäo Normativa DREI/ME n.o 77, de l-B de março de 2020.

7.19Sociedade simples: inscriçäo do ato constitutivo no Registro Civil de pessoas Jurídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.20 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçäo do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçäo no Registro onde tem sede a malriz

7.21- Sociedade cooperativa: ata de fundaçäo e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 cla lei no 5764 dp 1Â cle
dezembro l-971-

T.22Agricultor familiar: Declaração de Aptidäo ao Pronaf - DAP ou DAp-p válida, ou, ainda, outros
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrár io, nos termos do art, 40, S20 do Decreto no 10.880. cle 2 cle dczprrrhrn ¡iø 2ô)1

7.23 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove a qualificaçäo
como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB n. g7l_, de j_3 de
novembro de 2009 (arts. 1,7 a 1"9 e 165).

7.24 (SUPRESSÃO) Ato-cle^'autorizagào'*para-o'-eNereíelo-eia-at+vielanJe*de-==-.,.---{espee#6ar--a

ff ts-terffÌes-€ltärL:-.:.el a{te4/Ðeerctû}.Re-rr.r=,

7'25 Os documentos apresentados deveräo estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da
consolidaçäo respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista
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7.26 Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Físicas, conforme o caso;

7.27 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidäo
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social,
nos termos da Portaria Conjunta no l-.751-, de 02 de outubro de 20L4, do Secretário da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional,

7.28 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.29 declaraçäo de que näo emprega menor de l-B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de L6 anos, salvo menor, a partir de L4 anos, na condiçäo de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXX|ll, da Constituiçäo;

7.30 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidäo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidaçäo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l-o de maio de
1943;

7.3L Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes /Esraduat/Distritatl relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

7.32Prova de regularidade com a Fazenda [Estaduat/Distritat] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.33 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Ëstaduat/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condiçäo mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,

7'34O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. l_2g, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçäo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Fi nanceira (SUpRESSÃO)

7'35 Cert+daû-nega'tiva-de-i++solvênela'-eiv*l--expedida-pet*'dist¡ibuidor--do-clornieilis-or*-*ede.-elo

¡€ride€ôÊiedac{e-sirnBles;

7.36

7.37

des-Z"(eloisþlh+nosexereieies-soeia+s7eol+provande4

7.37 .L

(t*ffih
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7.37 .2

exìgêneìasda-habilltação-e'poder-aast*bstitrì¡{.o*{.1€monstr.ativos-eontabei+pe{o-batanço4e.abertgr*

7.37 .3

srdoeonstrtuida-há-n+enes-eb-A{deis) -eìn6q

7.37 .4 Os-deeumentûs-refer+dos-aerma-@eem-bass,ne*liffiite-defifüde-peia-R€€er{û
Federal4e++asiþara+ranrspnissã+da{ser*umçae€efi{abil*Þ€rtaþlF€Þao-$ped.

7.38 êase-a-emprem-inte@uftad+-lnierior--ot*-ç*al-a+*þm)-emquaiqeeF-des
índiee*d*'tiqtHder-6er-al(L€þS€+vêÊ€ia€ere(5G)€+iquide*€oøente-(têþ-sera-exrgide-para
{insdel+abilitaçao-{eapitat-+tíni*+ef€U-þav+nnônierl+qu+de-+n¡^1qr674s-=tr#4are_{.#,61d+-{v4er

7.39 As-en+p+eses-€+radas=-{1o*exereíe4e-.{inaneeir+-da-eentr"ataeaodiretæleve+ås-atendero-tedas-as
exigôneias-da-"ha+rilitaçae-e-poderåe-ftrbstitr+t{-€s-demenstrat+voe-c-efitábers-pel-e-balanço-de
abertt*ra,{-l=er-fio+4.+3+de+ga+,"-ar+-6å, gtg-

7.40 O*ate+1diffieFÊo-d€eii'ndkes-eeeeôr+rìcos-.prevrstes-+este-*eræ.-dever+-ser--atestad+-metliia+{e
deelaraçåe-assinad*por-prof+ss+onal-habilitad*1aáreaeentabih-aøesentae{a-Bele,forneeeder

Qualificação Técnica (SUPRESSÃO)

7.4r
loeaispa+* oeumpr.nnento.daeobrigaçees'sbie{oda-eon+rataeåe:

7.42

e€ntrataçao;

7.43

easo!-em-e+ena-valtdadq

7.44

7.45

€€ffipetefitffio-Br.lsik

7.45.r

HH-L- -**---::7;

:/45J.2--*---.--.:-

-k45:I:3*-
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7.45.2

7.45.3 O{r€testado*d*+apae+dade*teen+ea-pee*eråe-ser-apresentadôs-effi-ftefir61a
rnatrtz,' e'a- da-filial do-f orn eL:Edçx-,

7,45.4 ê-{orneeedor-d+spontbi{*zaræ+eda*-as-infun+laçoes-neeessiínas-a-€€ffiprovaç+o

effi -€fl ie"{orexeeutado--o-obleto-eontratadq4entre-outrosdo€un}efi tosq

7.45.5 Pì¿Êva-d€''ate"ndffiento-aes+eE*i.sritos:=-;-previstesta-lei--rr..r:

7.46 Gasa-adrnitidæ--a--pardeipagão--de--eoeperæiva+,--sera---eNigidæ--a--seg*r*e--deeumentaçao
€€ffiplen+eftÈari

7.46.I (SuPREssÃO)-A-relaçäe<los-eeeperaeles-$iætendem-aos-recfuisit€s+éenieos-eN6rdes-para-a

estå€doffliei{iados-.næireeatidade'da.*ede4a-eooperativa;+espr:itado-*-elispostona s.ffi.::Æ:rrei€pÅ.L#;
M*k ;

7.46.2 (SUPRESsÃCII-A-deelaræåo-de-+egütarietade-tle-*itr,raçae-do-eon{n{aurnte-ìndividual**-ÞRscf
para:eäda:r*ffi -descoeperaelos-i-ndieades;

7.46'3 (SuPRESsAo-i-A-eomp+evaçao-de--eapitat-*oeial-propo+eion.al.-ao--núpaero-de--eooperados

7 .46.4 (SU P R ESSÃO) €+eg*st+o-previste-e*Lel'rffie-++Zf--arL- tÐZ;

7 '46'5 (SUPRËssÃo) *A-eo+nprovaçåo-de-ì+rteçrraçao-das-respeetivas*euotas-partffor--flartælos

7.46.6 (SuPRË5sÃO)*Os-se$#nt€$-deeum€fitos- iie.a-ela

7 .46,7 (SU P R ËSSÃo)-A-ultn*a-ar€üt{iÉ}a-eontaþil finaneeir*aa-esoperativa;¿a@

pelo-é+grao-Aisealizador,

8 ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

8.1- O custo estimado total da contrataçäo é de R$ 62.499-On lstrqqtrNtTA tr fìrìtc À/ilr

QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS), conforme custos unitários apostos na no
"ANEXO A" Deste Termo de Referência.

câmara Nacional de Modelos de L¡citaçöes e contratos da consultor¡a-Gerar da uniåo
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência Aquisições - Contrataçåo Þ¡reta
Aprovado pela Secretaria de Gestão,
ldentidade visual pela Secretar¡a de Gestão

ç
9

Pá9ina 19122



TERMO DE REFERÊNC|A - AQUtS|ÇÕES - CONTRATAÇÃO DTRETA

9 ADEQUAçÃOORçAMENTÁR1A

9.1 As despesas decorrentes da presente contrataçäo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Uniä0.

9.2 A contrataçäo será atendida pela seguinte dotaçäo

Gestäo/U nidade: 167345/00001;

ll fonte de Recursos: 1050000142:

lll Programa de Trabalho: 2L5842:

lV Elemento de Despesa:339030;

V P|ano Interno: DSSAFCTUGPD.

L.1 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçäo da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

Natal, 8 de maio de 2024.

FERNANDA HITOMI EGUCHI
Membro da comissäo de contratação

A^Pr''
FERNANDA SSIS VIANELLO ALVIM
Membro da comissão de contrataçäo

câmara Nacional de Modelos de Lic¡taçöes e contratos da consultor¡a-Gerar da união
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência Aquis¡çöes - Contrataçäo Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
ldentidade visual pela Secretar¡a de Gestäo
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TERMO DE REFERÊNCtA - AQUtStÇÖES - CONTRATAçÃO DTRETA

..ANEXO A''

Total

Lnr:ì¿ìrá f\lilr;¡onôl iJL'Modclos clÊ Licitaçòôs c Contlatos cla Collsultoria-Geral dã Uniáo
Atu ìl¡z¿ìç¿,0 Dczr:mlrtol2023-lrlililo (lc tìcforcinc¡ð A(lui5ìçóe5 - (onttatação Dilct¿ì
Apr )va(le llÉ'la 5L\:rot¿ìl¡a dc Gestáo
l(lcrìticJ¿ì(l,r vrsual f)cld Sccrctarià tlc GcstáQ

I"TEM ESPECTFTCAçÃO CAÏMAT UNIDADE

DE MEDIDA
QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR

TOTAL

L

1. Kit Faco Básico

Leqion

476569 UND r44 R$ 341_,00 R$ 49.104,00

2 Porìteira cle

Vitr€".ctorï¡a Legion

449790 UND 1_5 R$ 659,00 R$ 9.885,00

Kit LLrva Roxa 0.9

rlrrn + cânrera teste

- Lrsar incisões de

2.75 nrnl

445789 UND 6 R$ 1-82,00 R$ r_.092,00

Kit Luva Roxa 0.9

mnt + cârnera teste
* usar incisões de

2,40 nlm

449789 UND 6 R$ 1_82,00 R$ L.092,00

Ponteira Mini

Flarecl 45 graus

Kelrran (cLrrva)

45004 UND 6 R$ 221_,00 R$ r_.326,00

R$ 62.499,00

F;*çinn ?1 lää
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCruO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNTÇÂ.O DE NATAL
(H Mil Natal/l941)

INEXIGIBILIDADE Nr t12024

PRo cE ss o ADMINISTRATIVO (NUP) n "G4s92.00 1168/2024-s s

APROVAÇAO DO TERMO DE REFERÊNCIA

Conforme preceitua o Inciso II, art 14o, do Decreto L0.024119, aprovo o presente
Termo de Referência por conter os elernentos necessários e preconizados no Inciso
XI do art 30 do referido Decreto.

Natal-RN, l-3 de maio de 2024

AS _ CEL
ORDEN DO HCuN

a
çt



Termo dç Referência

Lista de Anæxü#

Atençåo: Aperas arquivn* nos formatos -'"pdf', ,'"lxt", ,,,jpg", ,'jpeg,,, ".gif-e,,,png,'enumeradcs abaixa såo
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Av, Tanner de Melo, s/no - euadra 06 - Lote 02 - Setor Alcon - parque
lndustrial Vice-Presidente José Alencar - CEp,'74.993-390 - Cidade cJc

i, Aparecida de Goiânia - Estado de Goiás
cN pJ (Ft LIAL/FAI-U RAM E NTO) N " 32_.929.81 9 / 0OO4 /-/

Atendimento acl Cliente 993

AIcon
Data: 23/04/2024

Depto: Vendas - Unidade Cirúrgica

Assunto: Estimativa para Futura Aquisição

Pa ra: HOSPTTAL GUARNTçÃO DE NATAT - SAp. 100614283

1 Kit Faco Basico Leqion 100205773 81 869420003 I R$ 341.00 I 00
2 Ponteira de Vitrectomia Leqion 100207177 81 869420003 1 R$ 659.00 R$ 659,00

3
Kit Luva Roxa 0.9mm + Câmera de Teste - Usar em lncisões

de 2.75mm
100004174 B1 869420076 I R$ 182,00 R$ 182,00

4 Ponteira lVini-Ëlared 300 Kelman (Curva) 1 00006953 8694201 0B 1 R$ 221,00 R$ 2.21.00
Ã Ponteira lVini-Flared 450 Kelman (Curval

1 00006952 81 8694201 08 1 R$ 221,00 R$ 221.00

Observações

Procedência: EUA

Valores Expressos em Reais

Prazo de Pagamento 30 dias

Proposta válida por 30 dias

Prazo para entrega: 10 Dias úteis.

Faturamento mínimo de R$200,00

Dados de Faturamento - Alcon Brasil cuidados com a saúde Ltda. - 32.929.8r9/ooo4-77

lnscrição Estadual e Municipal: lO.778.233-2 / 3LI.OO45.0O4

Dados Bancários - Banco do Brasil - AG 7912-7 - C/C: 5413-5

São Paulo, 23 de abril de2024

DocuSigned by:

3EF1 94DF02F8496



Av, Tanner de Melo, s/no - Quaclra 06 - Lote 0Z - Setor Alcon - parque
lnclr-rstrial Vice-Presidente José Alencar - CEp 74,993-380 - Ciclade de

Aparecida de Goíånia - Estado de Goiás

Issn

Observações:

Procedência: EUA

Valores Expressos em Reais

Prazo de Pagamento 30 dias

Proposta válida por 30 dias

Prazo para entrega: 10 Dias úteis.

Faturamento mínimo de RS200,00

Dados de Faturamento - Alcon Brasil Cuidados com a Saúde Ltda. - 32.929.81,9/0004-77

Inscrição EstaduaI e MunicipaI: L0.778.233-2 / 3I1,.0045.0A4
Dados Bancários * Banco do Brasil - AG 191,2-7 - C/C:541"3-5

cN PJ (FrL|AL/FATU RAMENTCI) N' 32.929.81

Atendimento ao Cliente

São Paulo, 25 de abril de 2024

Docu$igned by

3EF1 94DF02F84s6

Datal 2s/a4/2024

Vendas - Unidade Cirúrgica

Assunto: Estimativa para Futura Aquisição

Para:
I'

HOSPTTAL cUARNtçÃO DE NAIAL

Basico 100205773 9146ü)o(fr" :l Rs 341.U0
loo)¡7177 s196ô4rffi? I Ê(

+ cåñÈrå 2ìori24rnm 1000041 7d 81At;g42(ýt;Lì 1 RS 182,00
30t '1000Ò69s3 $186ÿt10108 L

100006952 rìtR6g¿lo1ôR 1 Rs 227.00
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t

*hd rI
.ê€åçelåt,¿ö, lltåßil.Èif i! da ln$u{lr{¿

ATESTADO

Cédlgo: AT ü19/äû24 {pástna r/e}

A ABIMËD - Associaçäo Brasileira da lrrdústria de Tecnologia para 5aüde - CNpJ 01".450.951"100üJ.
25, atesta parä os devidos firrs que a empresê AtCCIN BRASIL CUIÞAÞüS COM A SÄUÞg LTüÂ..
a*soe iada a ABIMED descle 1&/t2/2ö20, esta[:elecida na Av. Ëngenheiro Lulz Carf oE Snrrini, l6å:[ * ÿti
ançlar * sala 92 * Cidade Monçðes - Säo PauÍo * 5P Cep: û4571-01"1 * Brasit CNpJ s*hx nr¡
32.929,81.9/ü001-14 e $uðs filiais e$tåbeleeirJas nâ Av. Tänner de Mels, r/ns -' euadra ü6 * Ár*a ür *
Setor Alcan * Pnrque lnd" VF José Alencar * Aparecîda de Goiånia - 60 * Cep: 74993-5ilü * &rasit -
cNpl Eob ns 32.9z9.BLgloaaa-77; Av. ceci, t Bü0 *Tamboré - Barueri* $F * tep: ü6460^12* " Br;¡sit .

CNPJ sob ns 32.929.819/CI002-05 e Av das Nações Unidas, 14,4n1Torre Sucupira J.3s äñdai., dh¿1c;ar;:
Santo AntÕnio - cep 0453å-o85 * 5äo Paulo * sP * Brasil - cNpJ sob ns. 3?.9?s"#11t1ùfiCI3-s$, *3*
distribuidoras e representåntes exclusivas autori¿adas a registrar, representar, distribuir n* ltrrasÍ¡,
cnm treinâmento e asSistÊnc¡ä récnica de equipamentos e seus acessórior e p:eças cles prodritns
descritas abaixo fabricados pelã ALCON LABÕRATORIES, lNC., com sede enr 6?01" South Fre*w*y *"

Fort Worth - Texas 7ß734 * EUA, autorizada pela ALCON FHARMACËUTICAL$, tTÞ., com sedry na
Su íça .

ALCCIN LÂßÛRÁTÕRIII$, II¡C

ArtüN LeB#ÊAT*Rt f; $, I fl;r:

AICT]¡I LAßüEATÕRf 85, I ÞJf

ALCON LÅBilRÅTÚftIË5. ';{,.

Itr{
ALCON LAßfl 1ìråTü Rl [3, rlJ{
ALCON LABOIìÂTüRIË5- IN¿-

Åi.cüN LÅeür4Aî0Rlf; s,' il{.

ALÇß r,¡ LÁ ßClP.ÅT'n R I f" S.

ALÇON LAßüßÅ1ORIT5, I{\II

ALCONI LABÇRATÜRIË5. I11]i;

AglMf;p'Associação Brssileira da lndústria de Tecnologia Para Saúde
.¡55 11" 509J-?568 I e^{-.{ïe_fu

Al. das Mar;¡c¡tÌns, "5118 - 3riA. CËP; 04089-ü01, 5ão Paulo - 5P

81 86942CIt51 Cånula CIfta fmológÍc;r Alcon ALCO¡I LAflORÄTÐRI[S, iNf
Cartueha - lltc E lllp / tartucho Monarch llfC ALCüi.l LA8öftAïnfttË$" I N{

gLå694r0011, - VISCTEIASTITÕ CIRURGICT üFTALM]CT ALCüÍ'I LÄü CltlÅTüfr t 85, I 1',f f
s18694?01.73

å:.86S4?0r.?t Centurion Vision Syst*m
Ë1S6S42öû4?- C' de 6¿is C3Ëå

81ü6S420043

C¡stitimü d* lrrigação

tf areon Fanoptíx Tórira
818694t0133 Cf areon Térie a

818694r.01?7 Clareon Tórie ð ÅutÕn0mË

818694?0Lt& Constellatisn Visi on Systent
818694?0015

818694?t014 DISTßVIsC VISCûELAST¡ Cü Ð FTALM ICCI

818694200L3 ÜUOVISI 51sTE MA VI5CÕELASTITO ÂLÇt¡'l LAt]CI ff l4Tû R, IiS, t t{f,:

8r"86942001.? ATCON LABORÂTüII' IS, If!{:
818694}0105 FIBRA CIPTICA ÞH ITUMINACAO Iî.jC



Çódigo: A,T 019/2024 (pásÌna 1/Z)

A AßIMED atesta ainda que o presente dncumentcl foi emiticlo, de hoa-fd, ürlm bau* ¡ir
docur"nentação apresentada pela Alcon Brasil Cuidacjor Com a Saúde Ltda., e pela Alcon t^abniatnri*n
lnc' As empresasAlcon BrasilCuidadosConr * $a{¡de Ltcla. e Aleorr Laboratrries lnc., sä* s*liçf*ria:í e
exclusivamente respon$áveis pela integridade da docun¡entaçäo apres*ntâdå.

5åo Pau[o, ]"9 de fevereira de 2024"

tilho

L8û (centCI e oitenta) dias.

tivo

ABIMEO - Associação Brasileira da Indústria de Tec,nalogia Para Saúde
+55 1.1 509?-:56å I

Al. do* Marar¿tins, 508 '3e4, CEP: ü4"08ü-0ü1, 5ñr Faulo - SP
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,,ABir\rtËÐ
Asgoc¡èçåo Braellèirò dÂ lôdùsiríà

de lê4nolo9le pàrð g¡(,d€

ATESTADO

Códigor AT 021/2O24 {pásina 1/2)

A ABIMED - Associação Brasileira da lndústría de Tecnologia pära Saúde - CNpJ
01.450.951/0001-25, âtestð parä os devidos fins que a empresa ATCON BRASIL cUtÐAÐcS COM
A sAUDE LTDA., associada a ABIMEÞ desde L8/02/2t2t, estabelecida na Av. Ëngenheiro Luiz Carlos
Berrini, 1681 - 9e andar * sala g2 * Cidade Monçðes - 5ão Paulo - SP Cep: 0457i.-0i,i" * Brasit CNpJ
sobs ne 32.929.8L9/0001-24 e suãs filiais estabelecidas na Av. Tanner de Melo, s/ne - euadra 06 *
Área 02 - Setor Alcon - Parque lnd. VP José Alencar - Aparecida de Goiånia - GCI * Cep: 74g93-500
- Brasil - CNPJ sob ns 32.9?9,S1"9/00û4-77; Av. Ceci, 1800 *Tamboré * Baruerí * SP * Cep: CI6460-
120- Brasil- CNPJ sob ns 32,929,819/0Ð02-05 e Av das Nações Unidas, 14"401Torre Sucupira 13e
andar, Chácara Santo Antônio -' Cep 04533-085 - 5äo Paulo - Sp - Brasif - CNPJ sob ne.
32.929.819/t003-96, são distribuidoras e representäntes exclusivas autorizadas a registrar,
representar, distribuír no Brasil, com treinamentû e assistêncía Técnica de equipamentos e seus
acessérios e peças dos produtos descrilos abaíxo fabricados pela ALCON LABORATORTES, llrl(., com
sede em 6201 South Freeway - Fort Worth * Texas 76134 * EUA, autorizada pela ALCûlrl
PHARMACEUTICAIS, l-TD., com sede na Suíça,

ALCON LABORATORIIS, I NC

ALCON LABOE¡,TÛR S, I NC

ALCO N LABCIRATORIES, I r'*r.

ALCON LABORATORI INC

ALCON LABORATORI[5, I N(
ALCON LABOßATORI 95, ["¡c
ALCON LABTRATORI INç

Provisc

Pu re

Retrattr FlexÍvel de fris Gríeshaber

Sistema de Intrada Valvulado
Sistema Trocar Cônula

Sonda ent

Ultrasert ,Acrysof lQ

V¡scoät

ABIMEÞ - Associaçäo Brasllelra da lndústria de Tecnologia Para Saúde
+5s I1 5092-2568 I www.abimed.orÊ.br'

818694?0126 PAK INTRËPID PLUS MINI-FLARED ABS 3OK

81869420006 PAK INTREPID PLUS ULTRA MINI-FLARED

81869420û02

8186942OCIL7

81,869420125

80r"53489û06

PAK INTRËPIÛED PIUS O.9MM SEM PONTEIRA, ULTRA

fït!-vsreL-
Pinça de lnsercão rr¡onuiitl
Pinça DSP

801s3489007 PINçAS Finesse Reflex DSP

81869420021 Pinças Sharkskin ALCON TABORATORIES, INC
81869420029 Ponleiras I ntrepid ALCCIN LABORATORIES, INC
81869420030 Ponteiras Kelman ALCON TABORATÐRIES, INC
81869420t39 ALCON LABORATORIES, INC
81869420123 ATCON LABORATORIES, tNC
8i.869420037 ALCON LABORATORIES, INC
81869420020 ALCON LASORATORIES, INC
81869420080 ALCON LABORATORIË5, INC
8r.86942û079

81869420038

81869420040

ALCON LABQRATORIES, INC

ALCON LABORATORIË'S, I NC

ALCON LABORATORIËS, INC

Al, dos Maracatins, 508 - 3eA, CEP: 04089"001., São Poulo , SP



,qB¡\4ËD
As*Õciðçåó Br¿Êita¡rå d¡ ¡odú¡triâ

de ïecnatog¡û Fårå gÈùdc

Cédfgor AT 02tlZ0Z4 (página rll)

A ABIMED atesta aínda que o presente documento foi emitido, de boa-fé, com base na
documentação apresentada pela Alcon Brasil Cuidados Com a saúde Ltda., e pela Alcon
Laboratories lnc. As empresas Alcon Brasil Cuidados Com a Saúde Ltda. e Afcon Laboratoríes
lnc., são solídárias e exclusivamente responsáveis pela integridade da documentação
apresentada.

fevEreíro da 2A24.

Filho
cutivo

ali 18Û (cento e oitenta) dias.

06?

telor

ru6ffi

SonMs Junior
ÁUTnql¡4¡a

ABIMED - Ássociaçãc Erasileíra da lndústria de Tecnologia para Saúde
+55 11 5092-2568 | !vww.abirned.ore.br

Al, dos Maracatins, 508 - 304, CEP: 04089-û01, São Paulo - 5P
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Ëódiga: AT 0U0l202 4 lpàsina Llzl

A ÀBtMED - Assôciäção Brasileira da lndústria de Teenologia para Saúds - tf*JpJ ril,.A5ü.95g#ütj1.-
15, atesta pårå CIs devidos fins que ã empr€s8 ALcofr¿ ßHA$lt cutn,4frü* fiÕM e 5Au*r L?*"4..
associada a ABIMEû desde L8/*2¡zA2ü, estabelecida na Av, Ëng*nheírn Lui;:tarnns ßerri*i, L{iå1 -, $ir
andar * sala gä * CitJade Monçöes - 5ão Paulo - SP Cep: ú4571-tI1" * fir*sil ffr]pJ 5¡þs 111

32.1129.819/0001-24 e súã5 filiais estabelecídas na Av. Tanner de Melo, s/ns * euadra 06 - Área ü? *
Setor Alcon * Parque lnd. VP José Af encar - Aparecida de Goiånia - 6ú - Cepr 74S93-S0t - Brasil -

CNFi sob nq 32.929.8I9/ÕAA4-77; Av. Ceci, 1800 *Tamboré * Barueri * SF * Cep: 0646û-1ãt, Brnnif -

CNPj sob ns 32.929.8I9/AOO?^DS e Av ciar Nações Unidas, 14.4ül Torre $ue upira t3e ãnclär, Chl,rarø
Santo Antônio - Cep 04533"0ss * São Pauls - Sp - Brasil - CNFJ soh np. 32.9t9.819100t9-96, sl¡iü
distribuidoräs e representantes exclusivas autorizadas a registrar, representår, distribuir n* Brasì1.
eóm [reinan€nto e assistÊncia técniea de equipamentos e seus aeessérie]s e peças rlos produt*r
descritos abaixs fabricados pela ALCON IABORATORIES, lNC., com sede em 6lt1 South Ër*eway --
Fc¡rt Wcrth *Texas 76134 - EuA, autari¿arla pefa ALCßN pHAËMACËUTICåL$, LTü", r,:n; serJe n;_r

5uiça.

FMS B¿åsics US ALCÜN LABÛRATNfi IEå åI.¡T

FMS TNT BA$tü nru$
8186942000t tMS U5, 30* ñeta, t,9mrn, AB5

80153489008 lntedace do Püriente
81869420055 Låmina Ci rúrgic; A,leon

êsÿN ttgü31\gfl5 iT{
ALÜON LAßORATOR¡ [5, I f']i.

81S694201r 7 LAUREATË WORLD PHACO SYSTEM

81865420003 LEGITf\¡ SYSTäM *5I5TËMA PARA CIRURGIA ÜFTALMOLÓCICA
*_!.$qfl 4.P_üRAruruËs, I n¡(:

ALCüN IABÛRÁTNRÍT5,'I.;{"
s1.8Ë94?0008 TFNTH {NITftÀCIÇIJßA ACRYSÜF IQ PANÛPTIX ALC*ì1+ LÅ,ßüfi ATüRt ä5, i N{l
81869¿120007 Lånte f ntraÕcular ÅrrySof lQ Panoptix Tórica AtC.üN LABÕRATüRîÉS, Ii!f

Ltnte Ìntraocular Acry5of lQ Vivity AtCtN IABüRATÛF{1 [5, l t\jI
8196942Õt57 LFNTË INTRÀÐCULÂR ACRYSÜF IQ VIVITY TÔRICA

AI{TN LAËNRATORIË5, Iþ¡C

8r.8694?00r,6

Lent€ JntråóËular Dohrdvel Alcon {F¡milial
Lentê lntråôËular UV ,ÀLCTII LÅBNRATORIES, If!C
LuxtR Revalia ALCON LAþüRATORIES, Iflc

fit fi694;üü45 Microesponjã Prtnta Afiladn
8r.ü69420041 Monarch Cårtuch0 part Acrysof

AL{ûN IAßTRATüÊI85, }fi]C

ALCON LAB()RÀTORlË5, ll.JC

Monarch lnjetor plra Ae rysof ALCNN LABÕRATCIRIES, IN{.

8r.8694201CI7

NGËNUTTY 5r5TËMA 0Ë VtSUAL|ZAÇÄO 3D

OCUSCAN RXP

ALCüI{ LÅÊüÍIAT*11IË5, i FJT

ÅtTÜN LÅgNRATfi RIE$- 1 N#
0RA Systenr

Pak Cirúrgic* Alcon ÅLCfl N LA8ûRÁTüft{Ëå tr,tc

ABIMED 'Associaçäo Brasileira da lndúst¡ia de Teenolagia Fara Saride
wwçr¡" * lri rr"¡e d. órs. t:r

Al. des Märacatinsn 508 - 3È4, CËP: 04089-üt1, 5ão P*ul* - SP
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Códigor AT ü2CI12ü2Ã {páeina Llzl

A ABIMHD atesta ainda que o preserìte documento foi emitido, de boa-f*, rûrÌ'1 bas* na
documentação apresentada pela Aleon Brasil Cuidados Corn a Saúde Ltda", e pela Afcon
Laboratories lnc" As ernpresðs Alcon Brasil Cuirlados Ccm a 5aúde Ltda. e Ålcon Laboratrri*s
Inc,. 5ño solidárias e exclusivarnente respor"rsáveîs pela íritegridád* rta d*cunnsrlteçåfi
ÐÞre5entâdR

$äo Paulo, 1$ c]e fsve reira de ?t24,

ho

{cento e oitentaJ dias.

A8¡MED * Associação Braçilsira da lndústria de Tecnolugla Para 5¿úde
+55 1.1 5ü9¿"?5ð$ I

Al. dos Maracatins, 5üå - 3sA, tlËP: ü4ü89-ûüX, 5åo Ëaulc - 5P
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Av, Tanner de Melo, s/no - Quaclra 06 - Lote 02 - Setor Alcon - parque
lndustrial Vice-Presidente José Alencar - CEp 74.993-3BO - Ciclade de

Aparecida de Goiånia - Estado de Goiás
c N pJ ( FI LtA L/FATU RA M E NTO) N " 32,929.81 9 / 0 OO4-f 7

Atendimento ao Clie

lçsn

DECLARAçÃO DE RAZOABTLTDADE DE PREçO5
Ao Hospital de Guarniçäo de Natal

A empresa Alcon Brasil Cuidados com a Saúde Ltda., detentora de exclusividade para o fornecimento
dos bens/serviços objeto da contrataçäo, adiante referido, inscrita no CNpJ sob o ne:32.92g.g19/0004-
77, DECLARA, sob as sanções administrativas, cíveis e penais cabíveís da Lei ns L4.ti3/ZOZ1", que o preço
praticado na proposta está de acordo com os praticados no mercado e são compatíveis com os cotados
para outros clientes públicos e/ou privados.

São Paulo,25 deabril de2O24

Þocu$igned by:

ý,,t aytir" S,'*ol,
3EF1 94DF02F8496



Av. Tanner de Melo, s/no - euadra 06 - A 02 parque lnclustrial Vice,
PresidenLe José Alencar -.CEp 74.993-500 -

Cidade de Aparecida de Goiånia - Estado de Goiás
cN PJ (Ft L|AL/FATU RAMENTO) N" 32.929.81 004-77

Atendimento ao Cli

Icæn

DECLARAçÃO Or |NEX|STÊNC|A DE FATO tMpEDtÏvo
Ao Hospítal de Guarnição de Natal

Alcon Brasil Cuidados com a Saúde, inscrito no CNPJ n.s 32.929.8tg/OOO4-77, com sede na Av. Tanner de Melo,
s/no - quuOta 06 - Lote 02 - SetorAlcon - Parque lndustrial Vice-Presidente José Alerrcar -CEp 74.gg3-3go - Cidade
db Aparecida de Goiänia - Estado de Goiás, por intermédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) Marcia
Brandão Sampaio Sodati, portador(a) da Carteira de ldentidade n.s 23.969.280-9 SSp/Sp e inscrito no CpF/MF sob
ol n.s 192'663'208-70, declara, sob as penas de Leí ns 1,4.133/2021, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habílitaçäo, ciente da obrigatoriedade cie declarar ocorrências posteriores,

Sâo Paulo, 25 de abril de2e24

DocuSigned by:

f,Aú,yuû, I oÅ"ol¡
3EF1 94DF02F8496



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASIL]IIRO

HOSPI'I'AL DE GUARNIÇAO DE NATAL
(H Mil NaraV1941)

Fernanda Assis Vianello Alvim - 1 e Tenente
Adjunto do serviço de of¡almologia: Membro da equipe de planejamento

INEXIGIBILIDADE Nr I 12024

PRO C E S S O ADMINISTRAIIVO (NUP) n"64S92.00 LL63/20 ZA-Sï

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio
eletrônico www.agu.gov.br/c,jusp e que conferi que se tratam dos modelos atualizados ali
disponíveis, tendo rubricado todas as páginas dos rlocumentos conforme estabelecido em
Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União - Consultoria Jurídica da
União no llstado do Rio Grande do Norte e qlre a instrução ¡rrocessual foi devidamente
cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio apontado
(havendo justificativa nos autos para os documentos faltantes).

DECI-,ARO que incluí os trechos negritados e sublinhados na minuta de:

- Edital ( )
-'fermo de Referência ( X )
-Ata( )
- Contrato ( )

Termo de Rcferôncia

o -fermo de Referência seguiu o modelo da AGU, datado de dezembro de 2023.
1. Foram incluídos, negritados e sublinl-rados:

- no item 1. DO OBJÞITO, o subitem 1.1. foi preenchido de acordo com o objeto,
bem como o item 1.3 foi preenchido com referente prazo de vigência.

- NO itCM 2. FUNDAMEN'I'AÇÃO E DI1SCRIÇAO DA NECESSIDADE DA
coNTRATAÇÃo, o subitem 2.3 foi preenchido cle acordo com o ano em
execução;

- no irem 4. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO, os subirens 4.I.I a 4.1.8 foram
ir-rcluídos para riescrever os requisitos a serem atendidos sustentabiliclade. O



certificação de Minutas PREGÃo ELETRONICO N' 20/2023, pRocESSo ADMINrsrRATtvo (NUp) N" 64s92.001163/2

subitem 4.4 foi incluído para referir que não haverá exigência de amostras.
subitem 4.20 foi colocada a justificativa da não exigência da garantia
contratação;

- no irem 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, os subirens 5.2, 5.1.1 a
5.1.4 foram incluídos descrevendo o prazo de entrega dos bens de consumo. O
subitem 5.3 foi incluído o endereço de entrega e bem como o horário em que os
bens deverão ser entregues. O subitem 5.4 descreve sobre o prazo de validade dos
devidos insumos. O subitem 5.5 descreve sobre a devolução dos insumos em caso
de estarem em desacordo com o padronizado.

- no irem 5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OIIJETO, os subitens 5.1-, 5.2, 5.3 e
5.4 foram preenchidos de acordo com o prazo de recebimento dos objetos e local
de entrega;

-no irem 6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO, no subitem 6.6 foi incluído
o responsável pelo acompanhamento para execução do contrato;

- NO itCM 7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO, OS SUbitCNS 7.2 C

7.3 foram incluídos respectivamente com os prazos de rejeição e recebimento dos
bens de consumo; O subitem 7.4 descreve o prazo para recebimento definitivo. O
subitem 7.18 descreve sobre o prazo de pagamento e o subitem 7.Ig foi incluíclo
para referir o índice de correção monetária.

- NO itCM B. FORMA E CRIT'ÉRIOS DE SELEÇ,4O DO FORNECEDOR, O

subitem 8.2 descreve sobre a forma de entrega dos irlsumos adquiridos.

- o item 9. ESTIMATIVAS Do vAroR DA coNTRATAÇÃo o subitem g,1 foi
preenchido de acordo com o objeto.

-o item 10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, o subitem 10.2 foi preenchido cle
acordo com as dotações citadas.

DECLARO, outrossim, que suprimi
(SUPRESSÃO B TACHADOS) na minura de:

os trechos indicados pela expressão

- Edital ( )
- Termo de Referência ( x )
-Ata( )
- Contrato ( )

pelos motivos a seguir expostos:

- NO itCTN 2. ITUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO, o subitem 2.2 pois se trata cla aquisição cle bens cle consumo.

- no item 4. REQUISITOS DA CONTRAÇÃO, os subitens 4.2, a 4.13 por não haver
exigência de amostra. Os subitens 4.L7 e 4.18 por não ser admitida subcontratação;
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- no irem 6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, parre do subitem 6.5
sido incluído "recebimento" e "nota de empenho";

DECLARo, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Natal-RN, 10 de maio de 2024

FERNANDA ASSIS VIANELLO ALVIM _ 1" T'EN
Membro da Comissão Contatante - Adjunto da Oftalmologia

apÿ'



çtu

Av. Tarrner de Melo, s/no - Quadra 06 - A 02 Parque I

Presidente José Alencar - CEP 74.
Cidade de Aparecida de Goiârria - Esiado de OIAS

cNPJ (FrL|AL/FATURAMENTO) N. 32.929.81
Aterrdimento ao Cliente 0800

,r$ ib.åfi,tË:f

I]E.CLAÍìAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE tDADE, SALVO NA CONDIçÃO OC APRENDIZ

,Alccrtt Br :rsil Cuidados conr a S¿rúde, inscrito no CNPJ n.e 32.929.8I9/OOO4-77, com sede na Av. Tanner de Melo, s/ne - Quadra
0(l -Lott:(.)2.S(rtorAlcon-ParqutelndustrialVice-PresidenteJoséAlencar*CEP74.993-380-CidadedeAparecidadeGoiänia
- [:stadc tle Goi¿is, por internrédio do seu(s) representante(s) legal(is), Sr(a) Marcia Brandão Sampaio Sodati, portaclor(a) da
(-¡rrleira d<r ldentidade n.s 23969280-9 SSP/SP e ínscrito no CPFlMF sob o n.e t92.663.208-70, DECLARA, para fins do disposto
rrc) itrt;istl XXX|ll do art 7e da Constituição Federal, cle 5 de outubro de 1988, que não possui em seu quadro de pessoal
crn¡xcg,rclo(s) conr rnenos de L8 (dezoito) arros em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquertrabalho rnenores
r.lr: , Éj (rl r;:essc:is) arros, salvc¡ na condição de aprendiz a partir de L4 (quatorze) anos.

São Paulo, L3 de maio de 2024

ffip,"qgg.$ 1ç I üüü¿|-rll

t fiq&'M

rqhù¡¡¡rü _* {iùr cqj
I ¡P'eP'nctuÀ 

DE t

{\¡'arun Solol¡

DocuSigned by:

3EF 1 94DF02F8496..



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILE¡RO

HosPrrAL DE GUARNIçÃo pr NATAL
(H M¡l Natal/L94l)

I'lìocESSo ADMINISTRATIVO (NUP) EB: 64s92.001162/2024-ss (HcuN)

Inexigibilidade Nr 1/2024

RELtrIORIO DE PESQUISA DE PREÇOS

C) ¡:t:csettte relatório é resultado da pescluisa de preços abaixo discriminada em cumpúmento
ai) dotentìilraclo na Lei no 14.133, de 1" cle abril de 2021,e demais dispositivos legais, em
conl'onnidacìe com a INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N. 65, DE 7 DE JULHO
Df-l 202i- Ministério cla Economia/Secreraria Especial de Desburocratização, Gestão e
(-ì overno Digita l/Secretaria de Gestão.

1. oBJÊl'ro: Aquisição de insumos rlecessários para o aparelho de facec-
t,olrlia nlatlca ALCON: Kit Faco Básico Legion; Ponteira cle vitrectomia; Kit Luva
(),9nlttt r'câlral"a teste para iucisões 2.75 rrrm; KitLr-rva 0,9mrn + cânrara teste para inci-
sòes 2.40 trrnt; Ponteit'a Mini Flared 45o Kelman (cr-rrva)

2. lrþlRíoDO DE REALIZAçÃo: I cle fevereiro o t0 maio 2024

3. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi afe¡ido por meio de

( )Nledia ( )Mecliana ( )MenorPreço ( x )OLrtra: Trata-sedeprocessode
inexigitriliclade. Foi realizado Mapa Comparativo de Preços e apresentado notas fiscais de

Ûrr,tro:; co¡ttratantes que aclquiriran objetos idênticos.

4. ITON'I'ES DE PESQUISA

Iioi realizacla a ¡resquisa cle preços utilizando os segr,rintes parâmetros, observaclo o arL

5' cla IN 6l:202t:

( ) f - corn¡rosição de custos Lrnit¿1rios merìores ou iguais à mediana do item correspondente

nos sislenras oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco cle preços em saúrde,

observ¿rdo o índice de atualização cle preços correspondenle;

,l

I
,i



Não utilizeclo, Ttois q empresa ALCON detém de exclusívÍclade no fornecitnento
mttteriais ent questão, Poré¡n foi reolizaclo o Mapo Cornparatìvo cle Preço, com

/i.scais rclecìonqtlas à compras rfo.s tnestno ins¿llnos por parte de terceiros.

( ) II * contratações sinrilares feitas ¡rela Administração Pública, etn execução or-r

collcltlíclas no períoclo de 1(Lrm) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive
tllecliattLe sislema dc regisLro de preços, observado o índice de atualização cìe preços
corres p on cle n Le,

Nito utilizado por não teretn sitlo encontratlos processos cle compras feítøs pela
administrctção público passíveis de comparação e que atendessem as necessidades
confortne o objeto cla ¡tesquisa,

( ) III - dados cle pesquisa pLrblicada err mídia especializada, de tabeìa de referência

fr:,r'tnalrnenle aprovada ¡relo Poder Executivo federal e cle sítios eletrônicos especializados

ott cle clotrínio atnplo, descle que atr-ralizados no momento da pesqr-risa e compreendidos no

inLervalo de até 6 (seis) rreses de antecedência da data de divulgação do eclital, contendo a

cliìta e a hora cle acesso;

Nãt¡ utilizodo por não ser o caso.

( ) lV - pesquisa direta com, no mínimo,3 (três) fornecedores, rlediante solicitação
formal cle cotação, ¡ror meio de ofÍcio ou e-mail, desde qLre seja apresentada jr.rstificativa da

c's;colha clesses fornececìores e que uão lenham sido obtidos os orçamentos con.l nlais cìe 6

(:ieis) rnc:ses cle anlececlêllcia da clata cle divLrlgação do edital; oLr

Por se trqtür de ¡srocesso cle inexigibilidade foi utilizaclo outro critério como fonte de
cons¿tlfø, Foì realizaclo o Mapa Compørativo tle Preços e apresentado notas físcais
entitidas parq outros contr(ttqntes na aquisição clos mesmos insumos, onde verificou-se
vol"ttügetn na contratação dos moteriais, jcl que o preço de mercado é xtperior ù proposta

feito ao HGuN.

( ) V - pesc¡uisc na bctse nacional de notas frscais eletônicas, descle que a data clas

notas fisc(tis estejo contpreendÌclct no período de ctté 1 (um) ano ctnterÌor à data de

clivulcloç:do clo editctl, confornte riis¡rosro no Caderno cle Logística, elctborttdo pela

Sccretut'icl cle Gestão cla Secreterio Especiol de Desburocrcttização, Gestão e Governo

Diç¡ital rlo Ministér'io da Ecanornia;

Não utìlizødo por não terem sido encontados processos cle compra passíveís cle

cotnparução em qualidøde e dimensionantento que atenclessern as necessiclades conforme
o objeto da pesquisa ou outra justificativø,

(X)OutrosOriterios escrever conforme IN 65/2021).



ANÁLISE DA PESQUISA

Por se tt'atar de processo de inexigibiliclade de material c'le consumo oftalmológico, foi solici
enlPresa etl c¡uestão urna ProPosta de preço, alé¡n de notas fiscais enliticlas por outros cotltratan
rei'erenles à prodLrtos iclônticos aos qLre serão adquiridos. Essas notas fiscais foram apresenta
conl o período cle até 01 (um) ano à clata cle contratação. Após análise detalhada dos preços obti
e r:litllillaclas as cliscrepâncias, corltatou-se que há vantojosidade na contratação, visto que o preço de
rìt{rrc¿ldo e:;t¿i acima da proposta feita ao l-lguN.

Clouro fonte cle cr¡nsulLa chegou-se ao:

P reço cle Referôllci¿r/rnercado R$ 62.499,00 (sessenta e clois mil reais e
quatrocentos e noventa e nove reais

5. ANEXOS: A docum entação comprobatório conten do 1.2 (DOZE) folhas que compôem
a pesc¡Lrisa de preços , segue auexa a este relatório.

Natal, RN, 1"0 de rnaio de 2024.

TTERNANDAASSIS ALVIM - 1-" TEN VTÉOICE

RESPONSÀVET PELA PESQUISA



Fonte I: Nota FISCAL N" 000590680
Fonte II: Nota FiSCAL N'000565846
Fonte III: Nota FISCAL N" 0C0575596
Fonte IV:Noia FISCAL N' 00058C245
Fonte V:Nota FISCAL N'000574300
Fonte VI:Nora FISCAL N" 000573809
Fonte VII:Nota FISCAL N" 000583195
Fonte VIII:Nota FISCAL N' 000571 126
Fonte IX:Nota FISCAL N" 000564699

) )

N
r

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIçÃo DE NATAL
(H Mil Nabl /1941)

INEXIGIBILIDADE T /2024

NLIP 64592.00 tt63 /2024-ss

I

Descrição do
Objetivo

LEGION
BASIC PAK

Qtde
Fonte I

2

Fonte II

LEGION
ANTERIOR
VITRECTOMY

Fonte V
(R$)

Fonte VI
(R$)

Unidade FONTE VIII

LLryA
3

Fonte IX Valor Médio do
mercado(R$) (R$) (R$)

ROXAO.gMM

4

Un

CoMPROVAçAO DA VANTAJOSTDADE
MAPA COMPARATTVO DE PREçOS

kit 766,76

01

762,36

(R$)

IRRIGAÇÃO Un

01

204,37

Observação: verifica-se que o valor de mercado da pesquisa de preços estão superiores em relação à proposta do fornecedor para o HGuN, demonstrando
vantajosidade na contratação.

PONTEiRA
MINIFLARED
45 KELMANN

Un 01

01

De acordo com a

399,24

Fonte III

enviada

Natal - RN, 7 de maio de 2024
I

\)t,{}lO.l/Jr''
FERNANDAASSIS VIANELLO ALVIM _ 1 TEN

26

Fonte IV

437, 450,58

ALCON BRASIL CUIDADOS COMA

Fonte VII
(R$)

306,58

Membrc da equipe de ccmissãc de contrataçãc -Adjuntc do serviço de oftalmologia

(R$)

450,58

247,03

(R$)

CNPJ 32.929 .879 /000+7 7

287,07

242,40

Valor
cobrado ao

HGuN
PROPOSTA

6s9,

182,00

22I,00

677,42

287,07

434,41

733,31.

223,38

280,43

341,00

00



:BEMOS DE ALCON BRASIL CUIDADOS COIV A SAUDE L OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA I:ISCAL AO LADO

\ DE RECEBII\,,IENTO

BRASIL
Av Tanner de Melo SiN
Parque lndust Vice Pres. Jose Alen
Aparecìda de Goian¡a / cO
74993-380
Tel.: / [-ax:

SAUDE

{lcon
R[zA DA oPERAçÃo

{çÃo ESTADUAT

;n¡¡nrÁRIolREMETENTE

DANFE
Docurnento Auxiliar de
Nota Fiscal Eletrônica

tr
No 000590680

0 . l:htrada
1 - Salda

ora

PROrOCOt O DE AUTORTZAçÃO

lNsc. ÉsT. suBsT. TRts. CNPJ

32.929.8't9t0004-71
CHAVE DE ACESSO P/ CONSUI TA DE AUTENTICIDAOE
52240332s?9819O0047755001 0005906801 60901 1 40.1

DATA DA H[4IssÄo
2A 03 2024

DATA DE SAIDA./ENIRADA
28.03.2024

TEI.EFONIÿFAXE UFI tNscRrçÃo ES TADUALET HoRA oE SAIDA
I 0:06:02.URA

)178102458,Dup t0001 ,V Liq :'1007 So,Venc. :27l\4tz1z4lDup :0OO2,V.Liq :1O07.50,Venc t27l05l2Ù24lD|p:0003,V Liq :1007 50,Venc. i26l)6t2174lDup:0004,V.1¡q :1O07.S0,Venc. 26107t2\24l

-CULO DO IMPOSTO
cAl ctjt_o tcMS

R DO TIRI:] T!

UMES TRANSPORTADOS
osù
RESA

Rr:ço

lllDAt)t:

VALOR DO ICMS BAsE cALcuLo tcMs sl
non

VAI. OR DO ICMS ST

000
VAI OR TO TAL PRODUIOS

3 830 80
VAT OR DO SEGURO

oon
DESCONTO

000
OUTRAS I)[SPESAS

0,00
VALOR DO IPI

19q 20
VAI.OR IOTAL DA NF

4 030 00

FRETIl POR CONTA
0. Frde coñÞilôdo pelo emlssd

cóDtGo aNTT PLACA UF CN PJ

34 028 316/0031-?q
MUNtclPto
SAO PAULO

UF

SP
tNscRtçÃo ESTADUAL
1123888531 t9

ESPf':ClE MARCA NUMI:RAçÃo PESO I}RUTO
264 5C5 G

PEso LfeutDo
264 sSs G

oEScRtçÃo Do pRoDUTo/st:RvtÇo NC tV/SH csT CFOP tJN Qì DE. VL.I.JNIT VL. TOTAI Rc. lc[4S VL. ICMS VL. IPI at. tct\,ts

5,20

u

€0185090 100

1

610a 5 766,160000 3 430,80 4 030,00 161,20 199,20

)OS DOS P
PROD

RVI

LIiGION ÀNTERIOR VIIRECfOMY IIP

MS-81869420003, Lote 163AT8 Vâl 07 2026,

.CULO DO ISSQN
MUNICIPÀI

)os ADtctoNAts
IMAçÓI:S coMPI.ÉMENTARÊs
)mer 0100554784 Nosso Ped¡do 186107 SO 1097192732 DEL 1611799926
es tota¡s (lo ICMS lnterestadual: DIFAL da UF destino Rg 564.20 + FCP R$ 0 00, DIFAL da UF:
rm R$ 0 00.

Rl:sliRvADo ao t:tsco

111



:BEMOS DE ALCON BRASIL CUIDADOS COI\,,I A SAUDE L OS PRODUTOS CONSTANTÈS DA NOTA I:ISCAL AO LADO

\ DE RECEBII\,IENTO

Av Tanner de Melo S/N
Parque lndust. V¡ce Pres Jose Alen
Aparec¡da de Go¡an¡a / cO
74993-380
Tel.: / Fax:{!son

RIlZA DA oPERAçÃo

ÙçÃo IslADUAt

¡rrrunrÁRlo/REMETENTE

DANFE
Documento Aux¡l¡ar de
Nota Fiscal Eletrôn¡ca

n
No 000565816

0. l:ntradã
'1 - Salda

PRoTocoLo DE AUToRtzAçÃo

INSC EST,SUI]Sf TRIB.

32.929 819t00A4-77
CN PJ

52240 1 3292991 90004775500 1 0005658461 9692 56094

CHAVE DE ACESSO P/ CONSUI.TA DE AUTENTICIDADE

DATA DA ËIlIISSÃO
29.01.2024

ffi''o h DATA DE SAIDA/ËNTRADA
29.O1-2024

TELI:FONIIFAX h TfIÊEflADUAI
HoRA Dti sAiDA
11:20:33

)178027184,Dup :0001,V Liq :3742 oo,Venc. :2BtO2lZO24l

.CULO DO
cAL cuLo tcMS

R DO Í:RI:TÊ

RTADORA/OLUMES TRANSP ORTADOS
OSÚ

Rf:ço
URBANA

TDA

RODUTOS/S
PROD.

Lf:GION BASIC PM
MS'81869420003, Lole 151745 VâÌ g 2025.

LCGION ANIERIOR VIf RECIOMY IIP

MS-81869420003. Lôtê f 5NW3 Vât 08-2025,

-CULO DO ISSQN

RESTiRVADO AO frtsCO

ÞEScRtçÃo t)o pRoDUlo/st:RVtQo NCM/SH csT CFOP I'N QTOE. VL. UNIT VL. TOTAI Bc ICMS VL. ICMS VL. IPI Al. lcMs

4,00

400

145,32

39.64

9016 50 90

901S 5090

1@

1m

6108

6108

399,2¡0000

762,360000

2 794,6ø

762,36

2 940,00

602,00

117,60

32,03

5,20

5,20

\

Ð

vAl.oR Do tctvs BASE cÁLculo tctvs sl
000

VALOR DO ICMS ST

000
VAI-OR TO TAL PRODUTOS

3 557 04
VALOR DO SEGURO

0.00 nnn
DESCONTO OUTRAS DËSPESAS

o oll
VALOR DO IPI

'184 96
VALOR TOTAL DA NF

3.742 00

FRITÉ POR CONTA
0. Frere comÞllêdo peto emisstr

CODIGO AN TT PLACA UF CNPJ

07.1 1 7.576/0003-44
tvuN rc iPto
ANAPOt.IS

UF
Ga)

tNscRtçÃo ËSTADUAt-
104188200

r:sPl:ctË MARCA NUMI:RAçÃo PËSO IIRUTO

2 699 KG
PÊso LleutDo

2 699 KG

MUNICIPAL

)04 500-4 000
)os ADtctoNAts
tMAçöl:s coMPt-ÊMËNTAREs
)mer 0100588615 Nosso Pedid SO 1094279955 DEL 1608435387
es totais clo ICMS lnterestaduat: DIFAL dâ UF destino R$ 598.72 + FCI) R$ 0 00, DIFAL da UF
!m R$ 0,00.

1t1



:BEIVIOS DI: ALCON BRASIL CUIDADOS COI\,4 A SAUDE L OS PRODUTOS CONSI'ANTES DA NOTA FISCAL AO LADO

\ DE RECEBII\,,IENTO

\leon
Av Tanner de lveto SiN
Parque lndust. Vice Pres Jose Alen
Aparecida de Goiania / cO
74993-380
Tel.: i Fax:

Rr:zA DA oPeRAçÄo

ilçÀo EisrADUAt

¡rlruerÁRToInEMETENTE

)178058382,Dup :0001,V Liq :460.00,Venc. :24ljgl2\24l

.CULO DO IMPOSTO
cÁt culo tcMs

R DO TJRI:] E

ADOR/VOLU M ES TRANSPORTADOS
osc

.TELE

R{:çO

lltDA{X:

)OS DOS P RVI
PROD.

LIGIÔN BASIC PAK

MS 3186942@3, Lore lSnDXJVÐt 05-2025,

-CULO DO ISSQN
MUNICIPAI-

)OS ADICIONAIS
ilvAçot;s cotrPt-E:MENTARES
)mer 0100551612 Nosso Pedido OC 130 SO 1095556700 DEL 1609914972

RI:SI:RVADO AO I:ISCO

es totais clo ICMS lnterestadual: DIFAL da uF destino R$ 64.40 Ý FCP RS 9.20, DIFAL da UF
rm R$ 0 00.

111

v

tDENTTFIcAçÃo E ASSTNATURA rio REcEBEDoR

NF-e
No.000575596

Série 001

DANFE
Documenlo Auxìliar de
Nota Fiscal Eletrônica

N" 000575596

IIEnlrada

Safda

no portal nacional da nf-e
no síte da SEFAZ Autorizad ora

PRorocoLo DE At,ToRtzAçÃo

INSC. EST, SUI¡ST TRIB. CN PJ

32.929.819t0004-77
CHAVE DE ACHSSO Pi CONSULTA DE AUTENTICIDADÊ

DATA DA EÙIIssÃo
23 02.2024

ffi'o ct!PI DATA oE sAfDA./ENTRADA
23.02 2024

TEt.t:t-oNr:/riaxEE UFt tNscRtçÃo ESTADUATE HoRA DE sAiDA
11t03i27

ÞEScRrçÃo Do pRoDUlo/sÈRvtÇo NCM/SH csT CFOP T'N Q] DE. VL, UNIT VL, TOTAI. Bc. ICMS VL ICMS VL. IPI Al. lcMs
9018 50 90 100 6108 437,260000 437,26 460,00 18,40 22,71 4,00 5,20

DO ICMS BAsE cÄLcuLo tcMs st
000

vAt oR Do tctvs sf
n0n

VALOR TO TAI- PRODUTOS

VAt OR DO SEGURO
000 000

DESCONTO OIJTRAS DÉSPËSAS

0.00
VALOR DO IPI

22.74
VAI OR TOTAL DA NF

¿6ô On

FRETIi POR CONTA
0 - Frcle comÞ¡¡ôdÒ pôlo øissý

cóDtGo AN rr PLÀCA UF CNPJ

34.028 3 t 6i 003r -29
[,t uNtc f 

pto
SAO PAULO

UF
SP

tNSCRtçÃO ËSTADUAL
1 '123888s31 '19

risPÉctE MARCA NUIvI:RAçÃo PÉSO I}RUIO
377 oq3 G

PEso LfaUIDo
377 gqi ê

vAt.oR sERvtÇos BAsti cÁt-cuLo tss
000

VAT OR DO ISS

000



:BEIVIOS DE ALCON BRASIL CUIDADOS COI\,4 A SAUDE L OS PRODUTOS CONSI-ANTES DA NOTA IIISCAT AO I ADO

\ DE RECEBIIVENTO

DE

\lson
Av Tanner de Melo S/N
Parque lndust. Vice Pres. Jose Alen
Aparecida de coiania / GO
74993-380
Tel.: / Fax:

RËzA DA oPEiRAçÃo

{çÃo risTADUAt

IO/REMETENTE

cfPto

.URA

,178O72924,Dup :000 1,V.1¡q :964 01 ,Venc. iO4t04l2\24l

.CULO DO IMPOSTO
cÁt-ctit-o tcMS

R OO tjRt:l E

TRANSPORTADOS
os(

Rr:ço

ITIDADT:

)os
PROD.

-CULO DO ISSQN
MUNICIPAI.
)04 500-4 0,00 0.00
)os ADtctoNAts
ìMAçOf:S COMPT-EMENTARES

)mer 0100552509 Nosso Pedido OC 147 SO 1096063181 DEL 16i0502i12
es totais clo ICIVIS lnterestadual: DIFAI_ da UF dest¡no R$ 134.96 + FCp R$ 19 28, DTFAL da UF
)m R$ 0 00.

DANFE
Documento Auxiliar de
Nota Fiscal Eletrônica

N0 0005802¿5

tr0 . l:nt¡ada
I -Salda ilil il1il

nf-eno
no Autor zadora

porta
site d

I

a

PRoTocor o DE ArJToRtzAçÄo

INSC. EST. SU¡3ST. TRIB. CNPJ

32-g29.A19tOOO4-77
CHAVE DE ACESSO P/ CONSULIA DE AUIENTICIDADE
5224033292981 900047755001 0005802451 990556508

DATA DA EIlIIssÃo
05.03 2024

BAIRRO/DISI RITOüilE CEPE DATA DE SAIDA./EN ÍRADA
05 03.2024

TEI ETIONT:iFAXE Uf:r INscRIcÃo I:STADUALW HoRA DE sAfDA
16i25i22

Dt:scRtçÃo t)o pRoDUtoist:RV¡Ço NCMiSH csT CFOP I'N Q] DH. VL, UNI'f VL. ÏOTAI. Bc. lCl¿S vL. tctvs VL. IPI at. tc¡,,ts
9016 50 90LlGION BASIC PAK

Nls-31869420003, Lol6 1610JR V¿t 07.2025

100 6108 Uni 45Û,530000 450.58 14,96 23 43 4,00 520

¡u

vAt-oR Do rcMs BAsE cÂLcuLo tcMs sr
000

VAt OR DO ICMS ST

ônn
VAI.OR TOTAL PRODUTOS

qlÂ 3Â
VAL OR DO SEGURO

0.00
DESCON rO

non
OUì'RAS I)ESPESAS

o00
VALOR DO IPI

47 65
VAI. OR TOTAI, DA NF

964 01

FRET¡: POR CONTA
0. Frelô cDmpilddo pelo €mlssq

cóDtco AN rr PLACA UF CNPJ

34.028.31 6/0031 -29
MUNtcfpto
SAO PAULO

UF

SP
lNscRlçÄo ESTADUAL
1 I238885311I

GSpr':ctÉ MARCA NUMI:RAçÃo PE:SO BRUIO
740A67 G

PEso LlaurDo
740 AÊ'7 G

1t1



:BEÍ!1OS DÉ ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SÂUDE L OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA IJISCAL AO LADO

\ DE RECEBlf\i ENTO

DE

\lcon
Av Tanner de Melo S/N
Parque lndust. Vice Pres Jose Alen
Aparecida de co¡an¡a / GO
74993-380
Tel : / Fax:

REZA DA OPËRAçAO

ìtçÃo risTADUAt

¡lrunrÁnlo/REMETENTE

)'1 78055366,Dup :000 1,V Liq :1 6 1 2.61 ,Venc. :22l\3l2\24l

-CULO DO IMPOSTO
cÁt ct,t o rctMs

R DO t'Rr:r t:

ADOR/VOLUM ES TRANSPORTADOS
osr

Rr:ço

tTlDADti

)OS DOS P
PROD,

152

t52

PONfEIRA MINIFLANÊO 45 KELMAN

Ms,81869420030. Lote 151J46 Var 04-2023,

PONIEIRA MINIFLARED 45 KELMAN

MS-81869420030, Lolo 151J47 Vât 04-2028,

.CULO DO
MUNICIPAI

)os ADtctoNAts
¡MAÇÕÊS coMPI.EMENTARËs
rmui otooo't¿ozg ttosso pedid[0800 20 so .i09s4os2?9 DEL 1609237134
es tota¡s do ICMS lnterestadual: DIFAL da UF destino R$ 209 64 + FCp R$ 0 00, DTFAL da UF
!mR$000

IDEN IIFIcAÇÁo E ASSINATURA Do REcEBEDoR

NF-e
No.000574300

Sérle 001

DANFE
Documento Auxiliar de
Nota Fiscal Eletrônica

N'000574300

trl:ntrada
Salda

Consulta
www nf-e.gov, ou

no
no

nacional da nf-e
SEFAZ Autorizadoraad

PROIOCOLO DE AIJTOR|ZAçÃO
1

INSC, EST. SUßST. TRIB. CNPJ CHAVE DE ACESSO P/ CONSULTA OE AUTENTICIDADE
5?_2402329298 1 900047755001 000574300.1 269445583

DATA DA eMIssÃo
21 02.2024

BAIRRO/DIS] RITOruE CEPE DATA DE SAIDA,/ENTRADA

21.02.2024

5 tNScRtçÃo ES I aDUAL HoRA DÉ sAiDA
11124:23 .

,i' ;i. ¡

VALOR SERVIÇOS nASE cÁt.cur-o tss
000

VALOR DO ISS

000

DrscRtÇÃo t)o PRoDUTo/st:RVtco NCM/SH csT ct:oP I'N QTDÊ. VL. UNI'f VL. IOTAI- Bc.lClllS vL, tctvs at tcMs
9018 50 S0

9018 5090

1@

100

6108

6108

2

3

306,530000

306,580000

613,16

919,?4

645,04

961,57

25,30

38?0

31,66

47,83

400

400 5,20

VALOR DO ICMS BASE cAr culo tcMs sl
000

vAt oR Do tclrs sT
0n0

VAI OR TOIAI. PRODUTOS

I 532 qn
VAI. OR DO SEGURO DËSCONTO

000
OUTRAS IJI:SPE:SAS

0.00
VALOR DO IPI

79.71
VAT OR TOTAL DA NF

1.612.61

FRI:TE POR CONTA
0 - FreG ôompllâdopelofflssd

cóDtco AN rr PLACA UF CNPJ

34.O2A 31610O31-?9
MUN tclPto
SAO PAULO

UF
SP

tNscRtÇÃo cSTADUAL
I 123888531'19

t:sPÉcrE MARCA NUrv¡iRAçÃo PESO ARUIO
52.500 G

PEso Lleutoo
52 500 G

111



:BEIIIOS DT: At CON BRASIL CUIDADOS COM A SAUDE L OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL AO LADO

\ DE RECEBIIVlENTO

DE

\Econ

Av Tanner de Melo S/N
Parque lndust Vice Pres. Jose Alen
Aparecida de Goianiâ / cO
74993 380
Tel : / Fax:

RÊzA DA opERAçÃo

ÙçÃo E:STADUAL

;rtruerÁRIoIREMETENTE

) 1 78054025,Dup :000'1,V.Liq:'12678.18,Venc.2'tl03l2j24lDop:OO02,V.Liq:12678.10,Venc. :2OtO4/20241

.CULO DO IMPOSTO
cÁL.clJLo tcMS

R DO IJRIJ] I:

RA/OLUMES TRANSPORTADOS
os6

Rf:ço
592

tTtDAt)t:

)os
PROD.

PONIEIRA MINIFLARED 45 KELMAN

MS-8186942m30, Lore l5HEKE V¿t 03-2028,

PONIEIRA MINIFLARED 45 XELMAN

MS,81669420030, Lote l5HEKpVåt03-2028,

PONIE IFA MIN IFLARED 45 KETMAN

MS-31S69420030, Lde 15KCV3 Vot 03.2028,

FONIEIRA MINIFTARED 45 KETMAN

Ms-81869420030,Lde15LJ46Vol04.2020,

)52

t52

-CULO DO
MUNICIPAI

500 4

)OS ADICIONAIS
ìMÀçöIiS coMPI.eMÊNTAREs
)mer 0100555574 Nosso Pedido OC 68599 SO 1095391856 DEL 1609?22253
es tota¡s do lcl\ils lnterestadual: DIFAL da UF dest¡no R$ 3549.89 + FCp R$ S07 14, DTFAL da UF
rm R$ 0 00.

1t1

DANFE
Documento Auxiliar de
Nola f:iscal Eletrônica

II
No 000573809

0 . l:hlrada
1 . Safda

oortal
site da

n

PRotocot,o DE AtJToRtzAçÄo

INSC. EST SUI¡ST. TRIB.
.800

CNPJ
32 929.819t0004 77

CHAVE DE ACESSO P/ CONSULTA OE AUTENTICIDADTi
522402329298 1 90004775500 1 000573809 1 4053488 1 3

DATA DA ÊIV¡ssÄo
20 02 2024

BAIRRO/DIS] RITOEEEil h DATA DE sAlDA./cNTRADA
20.02.2024

TEI,ET'ONE/FAXTIE UI:I lNscRtcÃo EsraDUÀLru HoRA Þe sAiDA
1 3:45:30

VALOR DO ICMS BAsÊ cÁLcuLo tc[4s st
000

VAI OR DO ICIVS ST

000
VAI-OR TO ¡ AI, PRODUTOS

24.103 00
VAL,OR DO SEGURO

0.00 non
DËSCONTO OUTRAS I)ESPESAS

oo0
VAT OR DO IPI

1 253 36
VAL OR TOTAI. DA NF

25.356 36

vAl-oR sERVtçOS ÐAsE cAl-cuLo tss
000

vat. oR Do tss
000

FRËTE POR CONTA
0 - Frcle cMpiladô pelÒ ehissor

cóDtGo ANtr PLACA UF CNPJ

34.028 316i0031-29
MUN tc f Pto
SAO PAULO

UF

SP
tNscRtçÃo HSTADUAT

112388853119
IisPt':c tË MARCA NUIVI:RAçÃo PESO I}RUIO

'1 050 G
PEso LlautDo

1.050 G

DEscRtçÃo t)o pRoouTo/sERvtÇo NCM/SH csT CF OP IJN QI DE. VT. UNIT vl_ loTAt_ Bc. ICMS vL. tctlts vL. tPt At. tctvs
s018 50 so

9018 50 90

s018 50 90

100

100

100

100

61 08

6108

6108

6108

30

36

2¡1,030000

241,030000

241,030000

241,O3@00

7 230,90

1 446,13

I 677,08

6 748,84

7 606.91

1 521,30

I 12A,29

? 099,76

304,23

60,66

365,13

283,99

37601

75,20

451,21

350,9

400

4,00

4,00

4,00

520

520

520



;BEIVOS DE AI-CON BRASIT CUIDADOS COI\,I A SAUDE L OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA I:ISCAL AO L-ADO

\ DE RECÊBII\,4ENTO

co

\lcon
Av Tanner de Melo S/N
Parque lndust, Vice Pres. Jose Alen
Aparec¡da de co¡ania i GO
74993-380
Tel.: / Fax:

REZA DA oPeRAçÃo

ìlçÃo E:STADUAt
,8 233.2

;ïnetÁRlo/REMETENTE

) 1 7808 1 1 36,Dup :000 1,V.Liq : 1 31 0 94,Venc. j 1 tO4t2O24lDtÞ :0002,V Liq : 1 31 0.94,Venc j 1 l05l2024l)[p :OO03,V.Lìq : 1 31 0.93,Venc. :1OIO6t2O24l

.CULO IMPOSTO
cAL.cur,o rcMS

R DO IJRI:I E

\¡t-9"FoRTADOR/VOLUMES TRANSP ORTADOS
osc
RESA

Rr:ço

TDA

)os Dos
PROD,

PONTE¡RAP/FACO MIN¡ F30GKEI MÀ

Lole 15W3U5 V8t 06-2026,

LUVA IRRIG INF MICRO INC OSMM. ROXA

Ms-31869420076. Lote 166KL2 Vâl 03-2ô26

.CULO DO ISSQN
IVUNICIPAI

)04 500 4 0,00 0,00
)OS ADICIONAIS
rMAçót:s coMPr-EMENTÀREs
)mer 0100553s42 t,tosso peoidflo800 I f so 1096371 197 DEL i 610862822
'es totais cio lcl\¡s hrterestaduat: DtFAI- da uF dest¡no R$ 550.60 + Fcp R$ 78.66, DTFAL cta uF
¡m R$ 0.00.

V

DANFE
Documento Auxil¡ar de
Nota Fiscâl Eletrònica

ft
N.000583195

0 . l!nlrada
I - Safda

Consulta
www.nf-e

PRorocot o DË AUToRtzAçÄo

lNsc. Ê:sT, su¡tsT. TRtB.
11

CNPJ

32 929.819t0004 7 l
CHAVß I)E ACE:SSO P/ CONSULTA DE AUTENTICIDADI:
5224033292981 90004775500 1 000583 1 I 5 1 52024 7 860

DATA DA EIVISSÃo
12 03.2024

ffffiï-^fRrro
CEPm DATA DE safDA./ENt RADA

12.03.2024
TEl.t;ffoNrtFAxET Uf:I lNscRtcÃo Est aDUALffi t'ìoRA t)t: sAÍoa

1 3:52: I 0

vat.oR Do tctvs BAsE cALcuLo tcMs sl
0.00

vAt oR Do tctvs sT
000

VAT OR TO TAL PRODUTOS

3 738 4l
VALOR DO SIiGURO

0.00
DËSCON rO

onn
OUTRAS I)ESPESAS

0no
VALOR DO IPI

194 4n
VAI OR TO¡AL DA NF

3 932 81

tTRI:TI: POR CONTA
0. Frere compllôdo pelo emissd

CODIGO ANTT PLACA UF CNPJ

34.028 316i0031-20
MUNtclPto
SAO PAULO

UF
SP

tNscRtçÃo ESfADUAL
112388853119

r¡.sPfictE MARCA NUMTjRAçÃo PESO I}RUTO

401 705 G
PEso Lfau¡Do

401 705 G

DO PRODUTO/SERVtçO NCM/SH csT CFOP tiN QI DH, vL. uNtT v{-. toTAt_ Bc, ICMS vL, tc[rs VL. IPI Al.lctMs

s0185090

s018 50 90

100

100

6108

6108

I

5

2S7,0?0000

204,370000

2 296.56

I 021,85

2 415,98

1 074,99

96,ù

43,00

119,42

53,14

¡00

400

ß
5,20

5,20

111



¡BTJI\,IOS Dt: AI.CON BRASIT CIJIDAIJOS COIII A SAUDË L OS PRoDUToS coNSTANTEs DA NoTA I:ISCAL Ao tADo
\ DE RL:CEBll\,'IENTO

\leon
Av Tanner de Melo S/N
Parque lndust. Vice Pres Jose Alen
Aparecida de Goian¡a / cO
74993 380
Tel.: / Fax:

REZA DA oPERAçÃo

IIçAO ESTADUAL

;lruntÁRlo/REMETENTE

)178046175,Dup :0001,V Liq :10310 12,Venc :09t\5t2o24l

.CULO DO IMPOSTO
cAt.ct,t o tcMS

R DO FRI:I I:

ADORA/OLUM ES TRANSPORTADOS
os(

Rr:ço
S/N

ITIDAI)fi

OS PRODUTOS/SERV
PROD.

Û4

t53

MS 31369420003, Lote lsRDXJ Vâr05-2025

LUVA lRRIG INF MICRO INC O gMM - ROU

MS'81869420076. Lole 150647 Vat 02,2026,

LUVA IRRIG INF MICRO INC OgMM. RON
MS 818694200?6. Lolè 162C5C V â\ 0t -2026,

PONIEIRA P/FACO MINI F3OGKELMA

Ms-8186942@30. Lotê 15HÈKRVâl 03 2028,

.CULO DO
MUNICIFAI
)04.500 4

)os ADtctoNAts
IIVAçOES COMPI-HMÉNTARES

)mer 01005501 ¡8 Nosso Pedido OC 3223891 SO 1094920279 DEL 1609181S92
es totais do ICMS lnterestadual: IJIFAL da UF destino R$ 1443 42 + FCp R$ 0 00, DTFAL da UF
Inì R$ 0,00

111

DANFE
Documcnto Auxil¡ar de
Nota Fiscal Eletrôn¡ca

N.000571126

u0 . I:ntrada

1 - Salda

Consulta
www.nf-e

no portal
no site da ra

PRor ocot o DE AtJToRtzAçÄo

INSC. ËST SUIIST. TRIB.
809.01 1

CNPJ

32.929 819|OOO4-77
CHAVE DE ACE:SSO Pi CONSULTA DE AUTENTICIDADTi
52240?-329298 1 900047755001 000571 1261 649487 522

DATA DA ËI/lIssÃo
09.02.2024

ffffio CEPI DATA DÉ salDA./ENTRADA
09.o2.2024

TEt EFONTÿFAXE UFI frËSHESTADUAL
HoRA DI: sAIDA
17131:11

vAl_oR sERVtçOS RAsE cA-cur.o tss
000

VAI. OR DO ISS

000

RESI:RVÀDO AO IlSCO

DIscRtçÄo Do pRoDUTo/st:Rvtco NCM/SH csT CFOP IJN QI DE, VL UNIT VI-. TOTAI. Bc. ICMS vL. tctvs VL. IPI At. tct¡s
00185090

90185090

90185090

90185090

100

100

100

100

6108

6108

6108

6108 l0

I

450,530000

242,400000

242,400000

28?,070000

4 505,80

2 181,60

242,40

2470,10

4140,10

2 295,04

255,00

3 019,96

r3960

9r,80

10,20

120 80

234,30

11344

12,60

149,28

4,00

4,00

4,00

4,00

5,20

5,20

a2a

5,20

vAt.oR oo tcMS BASE cÄt cuLo tcMs st
oo0

VAI OR DO ICMS ST

o flo
VAI OR IOIAI. PRODUTOS

I 800 50
VALOR DO SI:GURO

000
DESCON rO

000
OUTRAS I)I:SPESAS

0,00
VAI, OR DO IPI

5nq Â2
VAI OR TOIAL DA NÊ

10 310 12

f:R{iTË POR CONTA
0' Frele compllado Delo emissù

CODIGO AN TT PTACA utj CNPJ

00 233.065/0046-89
MUNtc lPto
GOIANIA

UF lNscRlçÃo ESTADUAT-

EsPl:c tE MARCA NUIVI:RAçÃo PESO I}RUTO
4 338 520 G

PEso LfautDo
4 338 52ô G



:BEfV DE AI CON BRASIL CUIDADqS COM A SAUDE L OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA I:ISCAL AO LADO

\ DE RECEBIMENTO

L CUI

\Eson

Av Tanner de ¡,4elo S/N
Parque lndust Vice Pres Jose Alen
Aparecida de coiania / cO
74993.380
Tel ; / f:ax:

REza DA oPERAçÃo

ilçÄo ËsraDUAr

;l¡¡ntÁRlo/REMETENTE

)1 78024385,Dup :0001,V.1¡q 21 84.77,V enc. :2.4t02t21241

-CULO DO IMPOSTO
cÁt cUl-o tcMs

R DO r'Rr:t ti

ADOR/VOLUMES TRANSPORT,ADOS
osc

DISTRIB
REÇO

PAR

TDA

)OS DOS PROD
PROD

LI;GION ANf ERIOR VIIRECTOMY IIP

Ms-81869¿20003 Lole 150MW3 Vâl 0ô,2025,

-CULO DO
MTJNICIPAI

)OS ADICIONAIS
rMAçOt:S COMPT-ETMENTARES

)mer 0'1 00586437 Nosso Pedido OC 29941 3 SO 1 0941 51 784 DEL I 608289276

1t1

DANFE
Documento Aux¡liar de
Nota Fiscal Eletrôn¡ca

n
N.000561699

0 - l:nt¡ada
1 - Safda

OU
dea

PRot ocot o oE AtJloRtzAçÃo

INSC. EST SUt]ST. TRIB. CNPJ

32.925.A191OOO4 77
CHAVE DE ACESSO P/ CONSUT TA DË AIJTÈNTICIDADE
52240132929819O0047755001 000564699.1 81 .1 54 1 876

DATA DA EMISSAO

25.01 2024

ruffiffi ctiPE DATA DE sAIDA/ENt RADA
25.01.2024

TEt.f:tjoNr:E:AxII|ET Uf:I ffi¡frEËIADUAL
HoRA DE SAfDA
14i50t25

VAI OR DO ICÍVS BASE cÁt.culo tc[4s s]
0 0f)

VAI. OR DO IC¡/IS ST

000
VAI OR TOfAI. PRODUTOS

2 016 78
VAI..OR DO SEGURO

000
DESCON rO

000
OIJ] RAS I)I:SPESAS

nno
VALOR DO IPI

107 99
VAI OR TOIAI. DA NF'

2 144 77

va{-oR sERVtços BAst- cÁt.cut-o tss
0.00

VALOR DO ISS

0.00

fIRI:TI: POR CONTA0 Fretecomplladopeloemtssff
cóDtGo AN fr PLACA UF CNPJ

07.'117 516|0003 44
tvuNtcf Pto
ANAPOLIS

UF

GO
lNscRlçÃo ESTADUAt,
1 041 88200

fisPÉc tE MARCA NUIv IiRAçÃo PC:SO I}RUIO
198 0Â7 G

PErìo r lau¡Do
1CA 067 G

DO NCM/SH cst CFOP tJN QI DE, VI.. UNIT vL. foTAt. Bc ICMS VL.ICMS VL, IPI At. tct s

9014 5090 100 6102 U¡I 671,420000 671,42 671,42 26,86 il,91 4,00

W
520



Av, Tanner de Melo, s/no - Quadra 06 - Lote 02- - Setr:r '\it'orl ')"1 trt'' I

lndustrial Vice-Presidente José Alencar - CEP 1 4'gg3-380 * [ itladi r:' I

Aparecida de Goiânia - Estado r'ltl ['rri'll 
'

cNPJ (FlLIAL/FATURAMENI-O) N'32- 929 819/f)00/i-l .,

Atenclimento ao Cliente 0E00 i 1)/" 1!i ì

Alc0n
2310412024

Vendas - Unidade Cirúrgica

Estimativa Para Futura Aquisição

HOSPITAL GUARNIçÃO DE NATAL - SAP' 100614283

Observaçöes:

Procedência: EUA

Valores ExPressos em Reais

Prazo de Pagamento 30 dias

Proposta válida Por 30 dias

Prazo para entrega: L0 Dias úteis'

Faturamento mínimo de R5200,00

Dados de Faturamento - Alcon Brasil cuidados com a Saúde Ltda' - 32'929'8L9/OOO4-77

I nscrição Estadual e M u n icipal : LO'77 8'233-2 / 311'0045'004

Dados Bancários - Banco do Brasil - AG LgL2-7 - CIC:5413-5

R$ 182,00

2:¿.. 0i)
'2'¿i 0i)

São Paulo, 23 de abril de 2ü/-4

tocu5ignerJ' Lt"'¡:

3kF1 94UËiì21;:' i i.!; i
fi¿,n rgjø- [, ¡l,¿,{,,'i;{

Data:

Assunto:

Para:

341341181 869420003
Kit Faco Basico

1 R$ 659,00
81 8694200031771de2 R$ 182,00I81 8694200761 000041 74Kit Luva Roxa 0.9mm + Teste - Usar em lncisöes

de 2.75mm

Câmera de
J

?-21 00181 8694201081 00006953
4 300 Kelman

221110881
4505



Av. Tanner de Melo, s/no - Quadra 06 - Lote 02 - Setor
lndustrial Vice-Presidente José Alencar - CEP 74.993-380 - ede

Aparecida de Goiânia - Estado Goiás
c N PJ (F I L|AL/FATU RAM E NTO) N. 32.929, 8 1 9 / 0004-77

Atendimento ao Cliente 0800.7077993

'Algon
Data: 25/04/2024

Depto: Vendas - Unidade Cirúrgica

Assunto: Estimativa para Futura Aquisição

Para: HosPrrAL cuaRrutçÃo DE NATAL

I

#
,?
;

I'

Observações:

Procedência: EUA

,ÿalores Expressos em Reais

Prazo de Pagamento 30 dias

Proposta válida por 30 dias

Prazo para entrega: 10 Dias úteis.

Faturamento mínimo de RS200,00

Dados de Faturamento - Alcon Brasil Cuidados com a Saúde Ltda. -32.929.819/0004-77
lnscrição Estadual e Municipal: 70.778.233-2 / 3tI.:ß045.oo4

Dados Bancários - Banco do Brasil - AG t9I2-7 - C/C:5413-5

ì.t
Ë

t
li
s

São Paulo, 25 de abril de2O24.

DocuSigned by:

3EF1 94DF02F8496.

{i

ä

1 K¡t Faco Beslcô 10020s771

2 16õ7ô7177 8t869420003 1

700004174 ataæ420076 1

100006qs3 a1 46c42010R 1 R( 2)1 nn Þ4 )r1 M
5 100006q52

R$ 1 624,00

Item Descrição Cód. Alcon Marca Reg¡stro MS Qtde Valor Un¡tário VâlorTotal

I



JPJ Cadastro lnformativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Credora
Parâmetros: CN PJ: 32.929 .819 I OO04-77

Emissão em 2910512024, 1-4:00

Nenhum registro incluído pela instituição credora

((



Sistema de cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos pala os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SiCAF, que a situação do
fornecedor no momento é a segulnte:

I)ados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:

32.929.819/0004-77 DUNS@: 89428Ts4s
ALCON BR,ASIL CUIDADOS COM A SAUDE LTDA

MEI:

Pqrte da Empresa:

credenciado Data de vencimento do cadastro: 3o/0r/2o25
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
Não
Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Âutomática: a certidão foi obtida através cle integração dircta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - I-Iabilita.ção Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade:

FGTS Validade:

Trabalhista (http:/ /www.tst.jus.br/certidao) Validade:

IV - Regula¡idade Fiscal EstaduaÿDistrital e Municipal
Receita Estadua/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

V - Qratificação Técnica

VI - Qr ali Frcaçã,o Econômico-Financeira

Validade:

t6/0e/2024
oe/06/2024
tt/06/2024

0s/06/2024
o6/06/2024

31,/os/2024

Automática
Automática
Automática

Emitido em: 29 /05 /2024 14:07
CPF: 920.)OC(.ÐOG34 Nome: MARCOS VINICIUS DOS SANTOS

1de 1

Ass:



Gua

TRIBUNIIL DE COI1¡TAS f}A UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizaclas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultldo. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 221 0512024 L5:58:57

Info ões da Pessoa Jurídica:
Social: ALCON BRASIL CUIDADOS COM A SAUDE LTDA

NPJ: 32.929.81.9 I 0004-77

Rcsultados da Consulta Eletrônica:

ara acessar a certidão l-ro do UI.

Gestor: 'fCU
Cadastro : Licitantes Inidôneos

da consulta: Nada Consta

adastro: CNIA - Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
Inelegibilidade

ara acessar a certidão do órno ue

Órgão Gestor: CNJ

da consulta: Nada Consta

gão Gestor: Portal da Transparôncia
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão no ortal do ue

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei no 13.460, de 26
de jtrnho de2017, Leino L3.726, cle B de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de L5, de janeiro de 2016.

tado da consulta: Nada Consta

acessar a certidão ortal dono

Gestor: Portal da T ransparência
: CNEP - Cadastro Nacional dc Emprcsas Punidas



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BI{ASILEIIìO

FIoSPITAL DE GUARNIçÃ.o op NATAL
(I-I Mil Natal/l94l)

PROCESSO ADMINISTRATM (NUp) N" 64592.001163/2024-55

PREGÃO E]-ETNÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N' 01,/2024

DECLARAÇÃo DE RESPoNSABILIDADE FISCAL
E ADneunçno oRÇAMENTÁnre

Declaro, em conformidade com o Artigo 16 da Lei Complementar Nr 101, de
04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa prevista neste processo
Administrativo, que trata de Aquisição de insumos necessários para o aparelho de
facectomia marca ALCON: Kit Faco Básico Legion; Ponteira de vitrectomia; Kit Luva
0,9 mm + câmara teste para incisões 2.75 mm; Kit Luva 0,9 mm + Câmara teste para
incisões 2.40 mm; Ponteira Mini Flared 45" Kelman (curva), e demais especificações do
Termo de Referôncia, visando atender as nccessidades do Hospital de Guarnição de
Natal., para atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal (HGuN),
INEXIGIIIILIDADE Nr 01./2024, tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias vigentes, que não causará impacto orçamentário, uma vez que estimativa de
impacto do sobredito objeto, no exercício ano 2024, são supofiáveis pela dotação
orçamentária previstos no Orçamento do Exercício corrente, do l{ospital de Guarnição de
Natal.

Natal, RN, 29 de maio de 2024.

deD do HGuN



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

HOSPITAL DE GUARNIÇÃO DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

PROCESSO ADMTNTSTRA'IrVO (NUp) N. 64s92.001163/2024-55

INEXIGIBILTDADE DE LICITAÇ,Ã.O N" 0L/2024

DI]CLARAÇÄO DOS LIMIT'ES DA CONTRATAçÃO

Conforme subdelegação de competências dadas aos Ordenadores de Despesa das
organizações militares para os contratos com valores inferiores a R$ 1.000.000,00 (um milhão
de reais), conforme preceitua o S 2o do art. 4 da PORIARIA no 1.280, de 30 de novembro de
2020 do Ministério da Defesa, declaro que presente contratação:

a) não sc enquadra em atividades de custeio,
providência relativa ao decreto Presidencial no 10.1g3/1g; e

nao cabendo nenhuma

b) não se relaciona às atividades previstas na PORTARIA ME N' 7.828, DE
30 DE AGOSTO DE 2022.

Natal-RN, 29 de maio de 2024

nado Des sas do HGuNatal

Hospital de Guarnição de Natal.
Avenida Hermes da Fonseca, 1385, Tirol. Natal - Rio Grande do Norte - CEP 59.015-145.

CNPJ: 10.295.74610001-23 - Telefone/Fax: (84) 3092-6732
e-mail: hguncorreios@gmail.com



Classificação:

MINISTERIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

HosPrrAL or cunnrurçÃo DE NATAL
(H Mil Natal/1941)

oFÍCto ns 18-SALC/Fisc Adm/S Dir
EB : 64592.006210 /2024-57
URGËNTE

Natal, RN, 3l- de maio de2024

À Sua Excelência

SCNhOT ANTÔNIO LOPES MUNIZ
Consultor Jurídico da União no Estado do Rio Grande do Norte
cJU/RN

Av. Alexandrino de Alencar, L402 - 2e Andar - Bairro Tirol

CEP 59015-350 - Natal"RN

Assunto: Apreciação Jurídica - PROCESSO ADMINISTRATIVO NUP 64592. OOLL63|2024-55 de
INEXIGIBILIDADE n" 01 / 2024- HGuN - Aquisição de bens (insumos) para Cirurgias
Oftalmológicas com Aparelho marca ALCON

Senhor ConsultorJurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do
Norte

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, para
exame e análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do
Norte, de acordo com o Art. 18 da Lei ns 14.L33/21-, conforme formulário ra tramitação

TERMO ADITIVO: XXX

DATA LIMITE: XXX

FLS: XXX (XXXX)

Telefone: (84) 3092-6732 e Whats App" (84) 9 870133

Votume Único (com Capa e 96 Folhas numeradas)

DATA LIMITE: L0 de junho de 2024
(Prazo máximo para devolução da CJU/RN, a

fim de não prejudicar a contratação).

E-mail: hgun.correios@gmail.com

N U P: 64592.OOLL63 / 2024-55

Valor: O custo estimado total da presente Modalidade: lnexigibílidade de licitação
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licitação é de RS 62.499,OO (Sessenta e dois
mil e quatrocentos e noventa e nove reais).

Prazo: "Normal" Sigla do Órgão: HGuN

Classificação

MODELOS DA AGU

EDITALEANEXO: Foramadotados? (X )SlM ( )NÃO

Qual o modelo utilizado:
Termo de referência - Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral
Termo de Referência - Modelo de Aquisições - CONTRATAÇÃO DTRETA- Atualização: dezembro/2o23

Houvealteração? ( X ) SIM ) NÃo

Relacionar os itens modificados: (listar modificações, supressões e inclusões)
Todas as modificações, supressões e inclusões constam em documento próprio, Certificaçao de
juntado aos autos do processo (Fl. 73).

PREENCHI MENTO OBRIGATÓRIO

Assunto:
Análise e emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo NUP:64592.001163
lnexigibilidade de Licitação ne 01 / 2024 HGuN.
Objeto:
Aquisição de insumos necessários para o aparelho de facectomia marca ALCON: Kit Faco Básico Legior

de vitrectomia; l(it Luva 0,9 mm + câmara teste para incisões 2.75 mm; Kit Luva 0,9 mm + Câmara
incisões 2.40 mm; Ponteira Mini Flared 45e Kelman (curva), e demais especificações do Termo de f

visando atender as necessidades do Hospital de Guarnição de Natal.
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Guar
ificação

CONCILIAçÃO e Rf pRESENTAçÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a Concilia
versem sobre Representação em lnquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do'l

IDENTIFICAçÃO DO TEMA: (De acordo com os conceitos a seguir)

AQUISIçöES - Processos e
consultas relativas à aquisição
onerosa de bens mediante
fornecimento único ou
parcelado, ainda que a aquisição
seja o meio necessário à

execução direta de outra
atividade ou empreendimento
do órgão licitante.

X

oBRAS E SERVTçOS DE ENGE
consultas relativas a contratações de obras e
serviços de engenharia, comuns ou especiais, que
necessitem da participação e do acompanhamento
dos profissionais cujo exercício das atividades seja
fiscalizado pelo Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia (CONFEA) ou pelo
Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil
(CAU/BR), incluindo os serviços vinculados de
fiscalização.

HARIA - Processos e

SERV|çOS COM DEDTCAçÃO
EXCLUSIVA - Processos e

consultas relativas à contratação
de serviços com a

disponibilização de
trabalhadores da empresa nas
instalações da administração
pública, mesmo nas hipóteses
de haver fornecimento de bens
necessários à execução do
servrço.

PATRIMôNlO - Processos e consultas que tratem do
patrimônio imobiliário da União, incluindo os
procedimentos de transferência, onerosa ou não,
bem como os atos antecedentes necessários.

SERV|çOS SEM DEDICAçÃO
EXCLUSIVA - Processos e

consultas relativas à contratação
de serviços sem a

disponibilização de
trabalhadores da empresa nas
instalações da administração
pública, mesmo nas hipóteses
de haver fornecimento de bens
necessários à execução do
servrço.

RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema não se
enquadre nos demais.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
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Classificação:

I 
O AS e nVnçÃO: *rru Organização Militar de 5aúde (oMSl não possui sessão de assessoramenro jurídico ¡nrêrno.

Atenciosamente,

JOSIANY BEZERRA DANTAS - Coronel
Diretora do HGuN

2OO ANOS DO TENENTE ANTONIO JOÃO: HERÓI DA EPOPEIA DE DOURADOS

'/;.W

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) cel
JoslANY BEZERRA DANTAS, em 3t/o5/2024, às 08:58 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no g3e, art. 4e, do Decreto ns 10.543 de 13/11,/2020 da
Presidência da República.

ddbs-XrrT-kQp3-+E3N
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